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CAPÍTULO I DISPOSIÇÕES GERAIS

Artigo 1º

(Âmbito)

1 . O  presente  Reg ul ame n to In te rn o def ine  os  p ri n cí pios  de  ges tã o,  organi za çã o e  

f un cionament o d a Un i dade  L ocal  d e  Sa úd e  d o Ba ix o Alen tej o,  EP E,  ad ia nte  

desig nada  UL SB A,  est abelece  a  s ua est rut ura  orgâ ni ca  e  f un ciona l  e  respet iva s  

atr ibu iç ões  e  c om petê n cias ,  aten ta a  s ua n at ureza j ur íd ica  e  a mis sã o que l he es tá  

atr ibu ída .

2. O Reg ulame nt o I nte rn o é apl icá vel  a  t od os  os  t ra bal had ores ,  cola borad ores  e  

dema is e nt idades  c on tra tadas  pe la  UL SBA pa ra o  dese nv ol vi men to das  s uas  

at iv idad es,  be m co mo a os  uten tes,  na  p arte que lhe s  for  a pl icáve l.

Artigo 2º 

(Natureza Jurídica e sede)

1 . A U L SB A, c r iada pe l o d ecreto - le i  n . º 18 3/ 200 8,  de 4 de  sete mb ro,  é  uma pess oa  

cole t iva  de  d i re it o p úbl ico d e nat ureza e mp res a ria l,  d otada d e aut on o mia  

admini st rat iva ,  f ina n ce ira  e pat r im on ia l ,  i n teg rada na rede d e presta ção de  

cui dad os de  sa úd e d o Se rv i ço Na cional  de  Sa úde (SNS) e  n o Se tor  Empres a ria l  d o 

Esta d o (SE E).

2. A UL SBA te m a  s ua sed e s ocia l  na  Rua  Dr . Ant ón io Fe rnan do C ova s L i ma,  em  Bej a,  

estand o i ns cr i ta  na  C on servat ór ia d o  Regist o C omercia l  de  Be ja ,  c om  o n úm ero  de  

ident if i ca çã o f isca l  nº  5 08754275.  

Artigo 3º 

(Objeto e área de influência direta)

1 . No â mb it o das  c ompe tência s e  res pons ab i l idades que lhe  ca bem  na  rede  de 

prestadores  d o SNS, a  ULSB A t em por obj et o p rin c ipal a  pres ta ção d e c u idados d e  

saúde a  t od os os  cida d ãos  e m ge ral e, em  pa rt i cula r , a os  cida dã os  d a  s ua  á rea  de  

in f luênc ia  d i ret a,  desi g nada men te:

a) Aos utente s  d o SN S;

b) Às  ent id ad es  exte rnas  que com ela  c ont rat ual izem a  presta çã o de  c u idad os  de  

saúde;

c) Aos cidadã os  est rangei ros  nã o res iden tes  n o âmb it o d a legis la çã o n aci ona l  e  

inte rna cional  em v ig or.
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2. A á rea de  in f l uê n ci a  d i reta  da  UL SB A,  def in ida  pel o Min isté r io  da  Sa úde,  es te nde -

se por uma área g eog rá fi ca  de 8 .5 42, 7  Km²,  que  co rres p on de à  sub - regiã o d o Bai xo 

Alente jo,  e  in cl u i 1 3 con ce lh os  d o di st r i to  d e Beja,  des ign ada men t e:  A l j ust re l ,  

Al m od ôva r,  A lv i t o,  B a rran co s,  Beja,  Cast ro Verd e,  C uba ,  Ferrei ra  do Alente j o,  

Mért ola,  M oura ,  O uri que,  Serpa e  Vid ig ue ira.  Na á rea matern o - in fant i l ,  a  UL SB A tem 

aind a com o á rea  de in f l uê n c ia  d i reta  o c on celh o d e Ode m ira.

3. Se m preju ízo d o disp os to n o n úmero ante r i or,  a  UL SB A pode pres ta r  c uidad os  de  

saúde à popula çã o de  out ras  á reas geog rá f ic as do país  e de paí ses  estrang eiros,  

desde que te nha capac idade d isponí vel  e  na e s tr i ta  obse rv ân cia  da legis l a ção q ue 

reg ula o a cess o dos  ut entes  às  p rest a ções  d e  sa úde asseg uradas  pe l as en t ida d es  

do SNS.

4. A U L SBA tem ai nda  p or  objet o dese nv olve r  at iv idades  de  i nvest iga çã o,  f orm a çã o e  

ens i n o, send o a  sua  pa rt i c i paçã o n a formaçã o de  p rof iss io na is  de  sa úde  

dependente  da res pet iv a  ca pa cidade  f ormat iva ,  pode nd o as  mes mas s er  objet o d e  

aco rd os ou c on trat os em que se  de fina m as  respet iva s fo rmas  de  f ina ncia men to.

Artigo 4º

(Missão e atribuições)

1 . A UL SBA te m como m issã o a  prest a çã o de  c uidad os  de  sa úde in t egrad os,  com  

qual idad e,  e quid ade,  ef et iv idade  e em  tempo út i l ,  at ravés d a uti l i za çã o s usten táve l  

dos  rec urs os dis p on íve is ,  em est re ita  a rt i cul a çã o co m o utros  serv iç os  de sa úde e  

pa rce iros d a com unida de ,  co m a f inal idade de obter  ganh os em s aúd e pa ra a  

pop ula çã o.

2. A par  das  f un ções ass i sten cia is ,  a  UL SB A a ss egura at iv id ades  de  f orm a çã o pré -

gra d uada,  pós -g rad uad a,  de  mel horia  con t ín ua  e  de  i nvestig açã o cl ín i ca  e  in ova çã o 

em sa úde que  cont r ibua m  para o  de sen volv iment o técn ic o - c i ent íf ic o  d os  

prof issi ona is  en volv id os,  be m  com o pa ra a  me lh oria  d a qua l id ade  d os  c uid ad os  de  

saúde presta d os.

3. Na  p res ta çã o de  cu ida dos  d e  sa úde  hospita la res,  p re fe ren cialmen te  des t inad os  à  

pop ula çã o d a  s ua  á re a de  inf luên c ia,  a  ULSB A tem  por  base  as  Redes de  

Ref eren cia çã o H ospit a lar  d o SN S.

4. A UL SBA  as seg ura  ai nd a os  me ios necess ár ios  a o e xe rc íci o da s  co mpetên cias  d a  

aut or idade  de  sa úde,  bem c om o a interven çã o n os  co mpo rta ment os  a dit i v os  e  na s  

dependênc ias .
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Artigo 5º

(Visão)

A v is ão d a UL SBA t e m c om o propósit o  o  re conh e ciment o d o  seu con tr ib ut o 

ines timáve l pa ra  a mel h oria  do estad o  de  sa úd e da po pula çã o d o B aixo Alente jo.

Artigo 6º

(Valores)

1 . Na p rosse cuçã o da sua mis sã o ,  a  UL SBA e os  prof iss ion ais  que a  int eg ram rege m-se  

pe los  seg uin tes  val ores :

a) Cent ral ida de n o cid ad ã o,  n o res peit o pe l a  d ig nida de da v id a h um ana ,  at ravés  da  

prom oçã o d e  cuid ad os de  sa úde huma n izad os ,  pers ona l izados e  n ã o 

dis c rimi nat ór ios ;

b) Equidade n o  a ces so,  garant ind o a  t od os os  utent es  o  a cess o,  n a s  mesma s 

con diç ões ,  a os  c uid ad os de  saúde  neces sá r io s  ao  seu e stad o d e sa úde ;

c) Qua l idade e  seg uran ça na pres taçã o de cu idad os de sa úde,  prom oven do a  a do çã o  

de  boas  prát icas  basea d as  na  ev idên cia  e  am bie ntes  se g uro s pa ra  os  prof iss ion ais  

e  utente s;

d) Ét i ca,  inte g r id ade e t ra nsp arên ci a,  n os  c om portame nt os  e  decis õe s ad ota das  n o 

exercí cio  prof is s ion al ;

e) Integ raçã o e pa rcer ia s ,  dese nvolven d o uma  orga ni za çã o orienta d a pa ra a  

inte gra çã o d e  re cursos  e  cuida d os,  asse nte  n o tra ba lh o em  equi pa e  e m parce ria s  

com  a co mun ida d e;

f) Sust enta bi l i dade,  promo ven do a  e fic iên c ia  e efe t iv ida de n a ut i l izaç ã o d os  

rec urs os,  d o pon t o de  v ista  c l í ni co ,  ec on ómico - f inan ce iro,  ambiental  e  soc ia l ;

g) In ova ção,  est im uland o uma c ultura  cen trada n a  a prend iza gem , n o conhe ciment o  

e na  inve s t ig a çã o.

2. Em conformida de c om as  d isp os ições  le gai s  a pl i cáve is  a o SEE e pa ra cump rime nt o 

dos  pr inc ípi os  or ien tad o res  esta bele cid os no  quad ro de re fe rên cia  d o C ód ig o de  

Ét i ca e  C ond uta  d os se rv iç os  e  organ is m os  d o Min isté r io  da  Sa úde , a  ULSB A ad ota 

um C ódi g o de Cond ut a e  Ét i ca ,  o qual  con sag ra o conj un t o de prin c í pios  de  

nat ureza  é t ica  e  os  v a lore s que n o rt e ia m  a  atua çã o d os  seus  t rabalha dore s e 

colab orad o res  e  e sta be lece  as  res p ons abi l idad es  e  os  co mpromis s os  que  regem o 

rel a ci on ame nt o c om os  utent es  e  dema is  pa rte s interess adas .
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Artigo 7º

(Princípios)

No d esen volv iment o  da  s ua  m iss ão e  at r ibu i ções,  a  U L SBA o rie nta -se  pelos  se g ui ntes  

pr in c ípi os :

a) Fun ci oname nt o em  red e e  promo çã o d a art ic u la çã o fun ci ona l  da  pre s taçã o d e 

cui dad os  de s a úde h os pita la re s com  a presta çã o d e cuid ad os de  sa úde 

pr imá rios ,  d e  cuid ad os con t i nuad os in teg rad os  e de  cu ida dos pal iat iv os,  s ob a  

co orden açã o d a Direção Exec ut iv a  d o  SN S;

b) Gara nt ia  d a  prestaçã o  de  cui dad os  de  sa úde d e qual idade ,  med ian te  ut i l iza çã o 

ef ic ient e  d os  rec urs os  que lhe sã o a fet os  p ri vi legiand o a  h osp ita l iza ç ão  

domic i l iá r ia  e  os  cu idad os de am bula tór i o sem pre  que  se  d em ons tre 

tec nica me nte  ade quada ;

c) Rea l iz a çã o da s  suas  at iv idad es de  a co rd o  co m ins t rument os  d e gestã o 

previ si onal ,  n omead am ente c ontrat os -prog ra ma, plan os  de  dese nv ol vi men to 

orga niza ci onal ,  a nua is  e  pl ur ian uais ,  e  c om cum priment o  d os  obj et iv os  de  

pol í t i ca  de sa úde def in i dos  pe lo Go ve rn o,  at ravés da á rea g ove rna t iva da sa úde;

d) F ina n cia ment o das  s ua s a t iv idad es  e  res ult a dos  a través  d e  me ca n ism os  d e  

con tratua l iza çã o com  o Es tad o,  em es pecia l ,  c om base em :

i . Ta bela s de  preç os  e  a co rd os em  vi g or n o SNS;

i i . Mod el os  de ca pita ção a j us tada  pe l o r is co ,  desenv o lv id os  com ba se  na s  

ca ra terís t i cas  da pop ul açã o  da á rea de  referên cia;  e

i i i . Tran sferê n cia s  d o Orç a ment o d o Esta do  n o caso d os  h o spita is  integ rados n o 

setor  públ i co a dm inist rat iv o;

e) Adesã o a  um a ges tão part i lhada de  re curs os n o â mbit o do S NS e  a  m eca nism os  

de  com p ras  conjunta s,

f) Gara nt ia  d e  l iv re  es c olh a d o ut ente  e m rela çã o à  un idade  d o SN S onde preten de  

ter  resp osta ,  inde pend en tem ente  d o seu l ocal  de  ins cr içã o e  de res idên cia .

Artigo 8º 

(Objetivos gerais) 

No desenv ol v imen t o da s ua a t iv ida de,  a  UL SBA procura con ci l ia r a s  estrat égi as  de  

saúde em ana das nos  p lan os e  prog ramas n a ci onais ,  reg ionais  e  lo cais , c om os re curs os 

d is po nív ei s e m cad a m oment o ,  pro sseg uind o os  seg uint es objetiv o s g era is :
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a) Asseg urar uma  res p os ta ade quada  e  efet iv a  à s  ne cess ida des  em  sa úd e dos  

ute ntes ,  at ravés  da presta çã o de  cu ida dos d e sa úde de  qual idade,  em  te mpo 

cl in i ca ment e ade quad o,  n um  a mbien te  h uman izad o e  de  respeito  pe los  d ire i t os 

dos  ute ntes;

b) Gara nt ir  a  c on cret iza ç ã o d os  c omp romi ss os  as siste n cia is  e  eco n óm ico -f i na n cei ros  

con tratua l izad os  com a t ute la  n os  i nst rument os  prev is i ona is  de  gestã o,  em 

pa rt icu la r ,  n o p lan o de desenvo lv ime nt o o rgan iza ci onal  e  n o con t rato- prog ram a;

c) Im plement a r  um s is tem a i nte rno de  ge stã o p a rt i c ipada  por o bjet iv os ,  at ra vés  da 

gene ral iz açã o de  me ca nis mos  de  cont ra t ua l iz a çã o in terna ,  a s sente  n uma 

estrut ura orga niza cion al  d ota da de  a ut on o mia f un c iona l ,  o r ient ada para a  

mel hor ia  c ont í n ua  d os resultad os em s aúde;

d) In cen tiv a r  a  in ova çã o o rga ni za ci onal  na s á rea s  c l ín i ca s  e  de s uporte,  e m es pecia l ,  

as  que prom ov am a integraç ã o de cuid ad os e  a  ut i l iza ção ra c iona l  e  sus tentáve l  

dos  re curs os d is p on íve i s ;

e) Con t ri buir  pa ra  o des env olviment o  d os prof iss iona is ,  at rav és  de  pol í t ica s  de  

val oriza çã o d as compet ên cia s e  do re con he ci ment o d o mé rit o;

f) Prom over o ens in o,  a  forma çã o e  a in vest iga çã o nas  á reas c l ín i ca s  e  de  a poio 

cl ín i co,  com o con diçã o pa ra a con sol ida ção d e p rát i cas  de  excelê n cia ;

g) Dese nv olve r a s  pa rce ria s  na  com un ida de,  d ina miz and o a  c ri a çã o ou a  pa rt i c i pa çã o 

em programa s e  projet os  que c ont ribua m pa ra a  melh o ria  d o es tad o de sa úd e da  

pop ula çã o;

h) Val or iza r  a  ed uca çã o pa ra  a  sa úde ,  a  l i te ra cia  e  os  a ut oc uida dos,  de  f orma  a 

pe rm it i r  q ue  os  cidadã os  tenha m um pa pel  ca da ve z mai s  a t iv o n a  ge stão d o se u 

estad o  de  sa úde e  dos  seus  fa mi l ia res ,  con tr ib uin d o ig ua lme n te para  a  

con so l id a çã o na c omun idade d o papel  d os  cu ida dore s  i nformais .

Artigo 9º 

(Legislação aplicável)

A UL SBA rege-se pel o d ip loma lega l da  s ua cr ia çã o ,  pe l o De cret o- le i  n . º  5 2/20 22, de 4 

de ag ost o,  que a prova  o Esta tut o d o SNS,  n a sua ve rs ão at ual iz ad a, pe lo  regime 

jur íd i co a pl i cad o às  e ntid ades  públ ica s em presa r ia is ,  pel o  pre sent e  Regul ame nt o

Inte rno,  pe las  de ma is  no rmas  e m  v ig o r apli cáv eis  às  en t ida des  inte gra ntes  do SN S,  

desde que nã o s e ja m i ncom pat ívei s  c om a na turez a e  o regime d e e nt id ade públ ica  

empresar ia l ,  bem co m o pe las  demais  n orm as legais  de  gest ão.
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CAPÍTULO II ÓRGÃOS

SECÇÃO I  DOS ÓRGÃOS

Artigo 10º

(Órgãos)

1 . No s te rmos d o di sp os to  n o Est at ut o d o SNS,  a  ULSB A d is põe d os  se g uin tes ó rgã os :

a) De ad min ist ra ç ã o, o C onsel ho de  Adm in ist ra çã o;

b) De f iscal iza ç ão, o Cons elho F is ca l  e  o Rev is or Of ic ia l  de  Conta s;

c) De cons ulta,  o  C on selh o C ons ul t iv o.

2. Os órgãos  da  UL SB A dis põem,  pa ra o  dese n v ol v iment o da  s ua a t iv idade , de  

Comis sões,  Serv i ços  e out ros Ó rgã os  de Apoi o Técn i co.

SECÇÃO II  DOS ÓRGÃOS SOCIAIS

Subsecção I  O Conselho de Administração

Artigo 11º

(Designação, composição, mandato, estatuto e competências)

1 . A des ig naçã o,  c omposiçã o, ma ndat o,  est at ut o e co mpe tências d o Con selh o de  

Adm in istra çã o (CA) sã o regulad os  pe lo  d i sposto na leg is l a çã o q ue aprov a o 

Esta t ut o d o  SN S,  na  s ua  versão at ua l izada .

2. O CA da  UL SB A é  com post o p or 6  memb ros:

a) 1  P res idente;

b) 5 Voga is  Exec ut i vo s,  in cl u indo 2  Diret o res  Cl ín ic os  ( 1  pa ra a  á rea d os  cuidad os  

de sa úde pr imá rios  e  1  pa ra a  á rea d os  cu id ados de  sa úd e h os pit a la res ) ,  1  

En fe rmeiro Di ret or ,  1  V ogal  propos to pe l o membro d o g ov ern o res pon s ável pe la  

área  da s  f i nan ças e 1  Vo ga l  pro post o pe la  Com un ida de Intermun i cipa l do  Ba ix o 

Alente jo.

3. Aos me mb ros  d o C A apl ica- se o  Estat ut o d o G estor  Públ ic o ,  a p rovad o pel o 

De c ret o- le i  n .º  7 1 /20 07,  de 27  de  m arç o,  na  ve rsão  at ua l ,  se m preju ízo do di spos to  

no p re sent e reg ulam en to e n o res pet iv o d ip loma d e  a p rova çã o.

4. Sã o competên c ias d o C A:
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a) Aprov a r e  s ubmete r  a  ho mol og a çã o o  reg ula ment o inte rn o e  fa ze r  cumpr ir  a s  

d is po sições  legai s e  re g ulame ntares  a pl icáve is ;

b) Propo r e asseg ura r  a  e xec ução d os  p la n os de  at iv idad es  an ua is  e  plur ian uais ,  

dos  respet iv os  orça ment os,  bem com o d os  dema is  ins t rument os  d e  gest ão 

previ si onal  leg alment e  p revist os;

c) Celebra r  cont ra t os - pro gra ma extern os e  i nte rno s;

d) Apre sentar  o s d oc umen tos  de  prestaçã o de contas ,  n os  te rm os d ef in i dos  na le i  

e ,  s ubmetê - los  a os  membros  d o Gove rn o re spon sáveis  pe las  áreas  da s f ina n ç as  

e  da sa úde,  até  ao f inal  do mês d e  m a rço de  ca da a no;

e) De fi n i r  a s  l in has  de or ie nta ção  a  q ue de vem obede ce r a  org a n izaçã o e  o 

f un ci onament o d a UL SBA,  n as  á reas  c l ín i cas  e  n ã o c l ín i ca s ,  n omea damente,  

dec id ind o s ob re  a  cr ia ç ão,  ext in ç ã o o u m odif i caçã o d e s e rv iço s;

f) Gara nt ir  a  im plemen taçã o da cont rat ua l i za çã o i nte rn a  e promo ver a  

orga niza çã o d a U LSBA em nív eis  i nte rmé dios  de ges tã o;

g) Ac om pan ha r  e  a val ia r  s iste mat i came nte  a  at iv i dade d esen v olv id a pe la  UL SB A,  

res ponsabi l iza nd o  os  d i fe rente s  set ores  pela  ut i l iza çã o  d os  mei os  p os tos  à  s ua 

d is po siçã o  e  pe los  res ultad os  a t in gid os ,  n ome adamente  em  te rmos  d o a cess o 

dos  ut ente s  e  da  qual idade  d os  se rv iços  pre s tad os,  bem  com o da  gara nt i a  da 

sus ten tab i l idad e econ ómic o - f i nan ceira  da in st i tu içã o;

h) Ac ompan ha r a  exe cuçã o d o o rçam ent o,  a pl ica nd o a s  m ed id as  d es t ina das a  

co rr ig i r  os  des vios  em  rela ção à s  p rev is ões  re a l iza das;

i) Asseg urar a  reg ul a r ida d e da c obran ça da s  d í v idas  e  a ut or iza r  a  real i za çã o e  o 

paga mento d a des pes a da  UL SB A;

j) Toma r as  providê n ci as  necessá r ias à  co nse rva çã o d o p at rimón io afet o ao 

desenvo lv ime nt o d a s ua at iv id ade e a ut or iz ar  as  despesa s  i neren tes,  previstas  

no p la no de in vest im en tos ;

k) De ci dir  s o bre a  prop osta de real iza ção de  ensai os  c l ín ico s,  ouv ida a  com iss ã o 

de ét ica,  sem pre juí zo do cum pri ment o das  d i spos i ç õe s lega is  ap l i cá v e is ;

l ) Con t ratar  c om e nt idad es  públ ic as,  pr iv ada s  e  do  seto r  s oc ial  a  p res taçã o de  

cui dad os  de  sa úde,  n os  te rm o s da le i ,  sem prej uízo de  aco rd os  d e  âmbit o 

reg i onal  ou na c ional  es tabe le cid os  c om  o SNS pa ra o  mesm o efe it o;

m) T oma r  co nhe ciment o e dete rmina r  as  med id a s  ade quada s,  se  f or ca so d iss o,  

sobre as  recl ama çõe s a p resen tada s  pe los  uten tes.



REGULAMENTO INTERNO DA ULSBA, E.P.E.

                                                       IDENTIFICAÇÃO:
    Proposta

DATA:
julho 2025

PÁG.:
10

5. O C A pode  deleg a r as  s uas  c ompetên c ias  nos  s eus  memb ros , ou de ma i s  pess oa l de 

di re çã o e  chef ia ,  in c l uind o os  d iret o res  d os  CRI,  com ex ce çã o das  prev ist a s  nas  

a l íneas de a)  a e ),  g) e l ) d o n úme ro a nte ri or,  de f in ind o e m ata  os  l i mite s  e  

con diç ões  d o seu exe rc íc io .

Artigo 12º

(Presidente do Conselho de Administração)

1 . Co mpe te a o  P res iden te  do C A,  des igna dam ent e:

a) Coo rde na r a  at iv idade  do CA e d i r ig i r  as  res p e tiva s reun iões;

b) Gara nt ir  a  corret a e xe cuçã o das  d el ibe ra ções  do CA;

c) Submet er  à  ap rov a çã o o u à  a ut oriza çã o dos  m embros  d o G ove rn o c ompetente s,  

tod os  os at os  q ue  del as  careçam;

d) Re presen ta r  a  UL SB A,  em ju íz o e fora  del e  e  em con ven çã o a rb it ra l ,  pode nd o 

des igna r  mandatá r ios  para  o e fe ito  cons t it u íd os;

e) Exerce r a s  com petên cia s  q ue lhe se ja m de lega d as,  se m prej uí z o das  leg alme nte  

atr ibu ída s.

2. O Presi dente d o CA é s ubst i t uíd o , na s s uas  a usên ci as  e  i m pedime nt os,  pe l o V og al  

por  s i  des ig nad o.

Artigo 13º

(Direção Clínica)

1 . A Di re çã o Cl ín ic a  da UL SB A é  c omp os ta  pe lo  D ire t or  C l í ni co pa ra os  C uidad os  de  

Sa úde  Pr imá r ios e  pel o Dire to r  Cl ín ic o pa ra os  Cuid ad os  de  S a úde H ospit a la res .

2. Co mpe te a os  Diret o res  C l ín ic os  a  d i re çã o d a a t iv id ade ass iste n cia l  d a  ULSB A,  que 

com p reende  a co ord en açã o  da  a ss istên c ia  prestada  a os  ute ntes  e  a  qual idade ,  

co rre ção e  p ro nt i dã o d os  cu ida dos de  sa úd e prest ad os,  des ig nada me nte:

a) Coo rde na r a  e la bo ra ção d os  p la n os de  a ção aprese nta dos pel os  vá r i os  

depa rt ament os,  serv i ços e un idade s f un cio na is ,  a  i nteg ra r  n o pla n o de  

desenvo lv ime nt o org an iza ci onal (PDO ) d a UL SBA ;

b) Asseg urar uma  i nte graçã o adeq ua d a  da  at iv id ade c l í n ica  n o âm bit o h os pita la r 

e  das  unid ades  f un cionais  de prest a çã o de  cu idad os  de sa úde pr i má r io s,  

des ig nada me nte,  a trav és  de  uma  ut i l iza çã o e  a l oca çã o da  ca pa ci dade i nsta lada 

de fo rma c on ce rtada  e tecni ca mente ef ic ie nte;
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c) Propo r medida s  nec essár ias  à  melh ori a  da s  est rut uras  o rganiza t iv as,  fun ci ona is  

e  f ís ica s  d os s ervi ços  cl ín i cos,  dent ro de pa râ met ros  de ef i c i ên ci a  e  ef ic ácia  

rec on hecidos,  q ue  pr od uz am os mel h ores  res ultad os face às te cn o logi as  

d is po nívei s;

d) Aprov a r as o rie nta çõe s  cl ín i cas re lat ivas  à  p re s cr i ção de medi ca men t os  e  meios 

com plementa res  de d ia gn óst ico e  tera pê ut i ca,  bem  com o os  prot o col os  c l íni cos  

adeq ua dos às pat ologia s  mai s  f re quen t es,  res pon dend o pe ran te  o CA pela  s ua  

adeq ua çã o e m term os de  qual idade e  de  c ust o -be nef íci o;

e) Prop or ao CA a re ali za çã o,  se mp re  que ne ces sár io,  da ava l ia çã o ext ern a  d o 

cumpr iment o das  or ienta ções  c l íni cas  e  p rotocol os  m en cionad os,  em  

col abo ra çã o com a O rdem d os Mé dic os  e  i n st it u i ções  d e en si no médi co e  

sociedade s c ient í f icas ;  

f) Desenv ol ver  a  imp leme nta çã o d e  inst rument os  de  ga ra nt ia  de  qua l id ad e técn i ca  

dos  cu idad os  de  sa úde , e m es pe cia l  n o  que  diz  res peito  a os  in di ca do res  de  

desem pen h o ass iste nci a l  e  s eg uran ça dos doentes,  rep orta nd o e  p rop ond o 

co rre ções e m caso de  d esvios ;

g) Prom over e  a c ompa nh a r o  p roces so  de  ava l i ação de d esempe nh o do s médi cos ;

h) De ci dir  s ob re  conf l itos  de na t ureza  té cn ica de corrent es d a a çã o mé dica ;

i) De ci d i r  a s  d úv idas que lhes  seja m presen te s s obre d eont ol ogi a  mé dica ,  desde  

que nã o se ja  p os s ível  o  rec urso,  em  tempo  úti l ,  à  c om iss ã o de  ét ica;  

j ) Pa rt ic ipar  na  ges tão d o pess oal  méd ico,  des i gnada me nte,  n os proc edime nt os  

de ad mis sã o e  de  mobi l idade interna ,  o uv id os  os  respetiv os d i r ig ente s;

k) Zela r pe la  consta nte  at ua l iz a çã o d o pess oal  m édi co;

l ) Ac om pan ha r  e  ava l iar  s iste mat ica ment e o ut ros  as pet os  re la cio nad os  com  o  

exercí cio  da medici na,  i nvest iga çã o e com a f orm açã o d o s médic os .

3. No  exerc íci o d as  suas  f un çõe s,  os  Di ret ores  C l ín i cos  p oderã o ser  c oad juv a d os por 

adj un tos,  até  a o m áximo de  4,  a  n omear  pe lo  C on selh o d e Ad mi ni stra çã o s ob  

propost a d os  Diretores  C l ín i cos, de ent re  m édi cos  da UL SBA c om  rec on hecida  

id oneid ade  e  c ompetência  té cni ca e re lac io na l.

4. As  á reas  d e  a t i vida de  d os  a d junt os dos  D iret ores  C l í n i cos cons ta rã o da propos ta 

e  del ibe ra çã o a  que  se  refere o n úme ro an te r ior.

5 . Os D iret ores  C l í n icos  s ã o s ubst it uí dos,  n as s ua s  aus ênci as e  im ped imen tos ,  por  um 

dos  ad junt os  po r s i  des ignad os .
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6. A cessa ç ã o de  f un ções d o(s )  Diret or(e s)  C l ín ic o(s ) dete rmina  a  ce ssa ção de  

f un ç ões dos  se us  adjunt os,  sem pre j uízo da s ua man ut en çã o em fun çõe s d e ges tã o 

co rrente  at é n omeaçã o dos  se us  s uce ss o res.

Artigo 14º

(Enfermeiro Diretor)

1 . Co mpe te ao  En fermeiro  Di ret or  a  c oordena çã o té cn ica  da  at i v idad e d e 

enfermage m  da  UL SB A,  ze l and o  pela  s ua  q ual idade e  pront idã o , de s ig nada men te:

a) Coo rde na r a  e la bora ção  dos  p la nos de  a çã o de enfe rmage m a prese nta d os  pe los  

vár ios  se rv i ços , a  inte gra r  n o PDO d o serv iço ;

b) Col abo rar  com os  Di ret o res  C l ín i cos  n a  com pa t ib i l izaçã o  d os  p lan os  d e  a çã o d os  

d ifere ntes  d epartam en tos , serv i ços  e  un ida d es f un c iona is , tend o em vi sta  a  

garant ia  da efet iv idade dos  c u idad os  pre stados;

c) Col aborar  na impleme n taçã o de in st rument os  de ga ra nt i a  de  qua l i dad e técn ica  

dos  cu idad os  de  sa úde , e m es pe cia l  n o q ue  diz  res pei to  a os in dicado res  de  

desem pen h o assi ste nci a l  de  e nfe rmagem e  se gura nça  d os utent es,  reportan d o 

e propond o co rre ç ões em ca so de  desv ios;

d) De fi n i r  pad rões  d e cu idad os de  enferm age m e  in dicad o re s  de  ava l iaçã o d os 

cui dad os  de  e nf ermagem presta dos;

e) Pa rt ic ipar  n a ge stã o  d o pess oa l  d e e nfermagem , des ig nada men te n os  process os  

de ad mis sã o e  de  mobi l idade d os e nf erme iros;

f) Con t r ibuir  pa ra  a  def in içã o das  pol ít i cas  o u diret iv as de  fo rma çã o e  

inve st iga çã o em  en fe rmagem;

g) Prom over e  a co mpa n har o process o de  aval ia çã o de  dese mpe nh o d os  

enfermeiros ;

h) Ela bo ra r  est ud os para  dete rmi naçã o de  cust os  e  be nef íc ios n o âm bit o  d os  

cui dad os  de  e nf ermagem;

i) Ac om pan ha r  e  ava l iar  s iste mat ica ment e o ut ros  as pet os  re la cio nad os  com  o  

exercí cio  da at iv id ade de  en ferm agem e  co m a f orma ção d o s  enferm eir os;

j) Prop or os  po st os de tra ba lh o de e nf erme iros , en fe rme iros  es pecia lis tas e  

enfermeiros  gest o res  a  preve r  no ma pa d e  pe ssoal  d a UL SB A, te nd o em v ista  

os  cuidad os  de  e nferm agem  a  prest ar,  ba sea dos  em i nst rument os  d e cá l cul o 

val idad os ,  que  g a ran ta m a  seg ura n ça na pres t açã o de  c uidad os de en fermage m;

k) Prom over a  e labora ç ão da reg ulamenta ç ão i nte rn a de  en fe rm agem da  ULSBA.
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2. Co mpe te ao En ferme i ro  D i ret or  a  co orde na ção  da a t iv idade d os  t écn icos  a ux i l ia res  

de  sa úde ,  em a rt ic ul a çã o c om a s  ch ef ias  da respeti va  c a rre i ra .

3. No exercíc i o da s  s uas  f un çõe s,  o En fe rmeiro D ire t or  pode  se r  coad juv ad o por um 

máxim o de  4 ad j unt os  n om ead os pel o C A,  s o b s ua propos ta ,  de  ent re e nfe rmeiros  

da UL SB A com re conhe cida id oneidade e  com petên cia  téc ni ca  e  re la cion al .

4. As  á rea s  de  a t iv id a de d os  a djunt os  d o En fe rm eiro Di ret or  cons ta rã o da proposta  

e  del ibe ra çã o a  que  se  refere o n úme ro an te r ior.

5 . O En ferme iro D i ret or é  subst i t uí d o,  na s  s uas  ausên cias  e  i mpedime n tos ,  por um 

dos  ad junt os po r s i  des ignad o.

6. A ces sa çã o de  f un ções do E nfe rmeiro D i ret or  d etermi na  a  ce ssa çã o de  f un ções  d os  

seus  ad junt os ,  se m pre ju íz o d a  s ua man uten ç ão e m f un ções de gest ão co rren te  

até n omea çã o  d os  se us sucess o res.

Artigo 15º 

(Funcionamento do Conselho de Administração)

1 . O  C A reúne,  o rdi na ria m ente,  uma  vez por sem ana e ,  e xt ra o rdi na ria mente s em pre  

que c onv o cad o  pe lo  Pres idente,  ou por  s ol i c it açã o de  d ois  d os  se us  mem bros , ou 

pelo órgã o de  f is cal iz a ç ão.

2. Pa ra  que a  re un iã o se  p oss a rea l iz a r  é  imp res ci ndí vel  a  presen ç a de  pe lo  me n os 3 

mem bros do C A.

3. Co mpe te a o Sec ret a ria do Exec ut iv o d o C A a orga ni za çã o d a age nda  d as  reun iõ es,  

a  d istr ibui ção da  mes ma pel os  seus  mem bros com,  pe lo men o s,  2 4 horas  de  

antecedên cia,  be m com o a el abora ção  das  res p et iva s  atas .  

4. As  de l ibe ra ções d o C A são t omadas p or ma i oria  s i m ples , as s i na das po r t od os os  

mem bros q ue pa rt ic ipa ra m  na  reun iã o,  t end o o p res ide nte  v oto de  qual idade,  

podend o, c on t ud o,  se rem profer idas  decl ara ç ões  de  v ot o.

5. As  de l ibe ra ç ões  devem ser  f unda men tadas ,  c laras  e  p re cis as ,  in di can do os  

dest i natá r i os  que  às  mes mas  dev em  da r  cumprime nt o ,  pod end o s er  s uje ita s  a  

pedid o de c la ri f i caçã o quan do d o se u conteúd o nã o res ulte ind i ca çã o c la ra  s obre  

o se u cumpr iment o.

6. Os membros d o C A que  nã o possa m e sta r pres entes  na  re un iã o  seman al  p oderã o,  

sem pre que se  co nsi d era r  n e cessár i o,  n o me adame nte  em  re l a çã o a a ss un tos  

con sidera d os urgen tes pe lo Pres idente,  ex pres sar o se u v ot o por correspond ên ci a  

a  este  d i r ig id o.
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7. As  de l ibe ra ções d o CA são lav radas  em ata,  ext raí da da respe tiva  re uniã o,  e  

exa radas  s obre os d ocument os  a  que  se  re porta m,  c om refe rê n cia  a o n úme ro  d o 

proce di men to,  pre fe rencia lme nte,  a  n ume ra çã o d o s iste ma  de  ges tã o document al  

em uso  na UL SB A ou e m f orma to d ig ita l  co m ass inat ura  e let ró ni ca ,  send o que ,  

cad a ata  contém o resum o de  t od os os a ssunt os  abord ad os,  a  de li bera çã o 

aprovad a e as  eve nt uais de cl a rações  de  v ot o,  bem  com o,  a  data ,  o lo cal ,  os  

e leme ntos  p rese ntes  e  men çã o j ust if icat iva  d os  a usent es,  q ue  se rá  aprovad a e  

ass inada  na  reun ião s eguint e .

8. Tod os  os  d ocumen t os  s obre  os  q ua is  se jam  exara das  a s  de l ibera ç ões  d o CA,  

deve rão ser  g ua rdad os e m arquivo,  se nd o dad o a os  re spet iv os  i nte ress ad os  

con he ci men t o d os  me s mos a tra vés  d o s is tema  de  g estã o  d ocumenta l  em v ig or.

Artigo 16º 

(Dissolução do Conselho de Administração)

1 . A d iss oluçã o do  C A po derá  oc orrer  n os  term os  previs tos n o Est at ut o d o Ges t or  

Públ ic o,  aprovad o pel o  De c ret o - le i  n .º  7 1/ 200 7,  d e 27  de  ma rço,  na  vers ão at ua l .  

2. O CA p ode tam bém s er  d iss ol v i do e m ca so  de  g rave de g rada çã o da  q ual id ade dos  

serv iços  presta dos,  cas o se ja  prov oca da  por razões  imputáve is  a o  e xerc íci o  de  

f un ç ões pe l os  respe t iv os  me mbros .

Subsecção I I  Órgãos de Fiscal ização

Artigo 17º

(Conselho Fiscal e Revisor Oficial de Contas)

1 . O  Conselh o F is ca l  e  o Revis or O f ic ia l  de  C onta s  sã o os órgã os s ocia is respon sáve is

pelo  cont rol o  da  lega l id ade,  reg ula r id ad e e  boa  ges tã o f i na n ce i ra  e  p at ri mon ia l  d a 

ULSBA.

2. A c omposiçã o,  n omeaç ão,  rem une ra çã o e  com petê n cias  d o Conse lh o F is cal  sã o o s  

defin idos  na  Le i  be m como o s que const am d os a rt ig os  79 .º  e  80. º  d o De cret o - Le i  

n. º  5 2/20 2 2.

3. Ao C onselh o F is ca l  c ompet e,  es pe c ia l mente,  sem pre ju íz o das de mai s  

com pet ên ci as  que lhe  s e jam  atr ibu ídas  por  le i :

a) Da r pare ce r  s obre  o re latór i o de  ges tã o;
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b) Ac ompan ha r c om reg ul arida de a  gestã o at rav és d e bal an cet es  e  ma pa s 

dem ons t rat iv os  da exe c uçã o o rçame ntal ;

c) Mant er  o  C A i nformad o s o bre  os re sult ad os das  ver i f i ca ções  e  d os  exame s a  

que proceda;

d) Propo r a  real iza ção  d e  aud it orias  exte rn a s,  quand o t a l  se  m ost re  ne cessá r io o u 

con ven ien te;  

e) Pron un cia r -se  s ob re  qualque r o ut ro as s unt o  e m matér ia  de  gestã o e con ómica e  

f i nan cei ra  que seja  s ubmetido  à  s ua consi de ra çã o pe lo C A;

f) Da r p are ce r s ob re  a  aquis içã o,  arre nda ment o,  a l iena çã o e  one ra çã o  de  bens  

im óve is;

g) Da r pare cer  s obre a rea l iza ç ão de inves ti men tos  e  a  co nt ra çã o de em prést i mos;

h) Ela bo ra r  re lat ór ios  da  sua a çã o f is cal iza d ora,  in cl u ind o um re lat ór io  an ua l  

g l oba l;

i ) Pron un cia r -se  s o bre  a ssunt os  que lhe  seja m  s ubmetid os  pe l o c on selh o de  

admini st ra çã o,  pe lo  Tr ibunal  de  C ont as  e  p ela s  ent idades  que in teg ram  o 

con trolo es t ratég i co do s istem a de  c on trol o  intern o da  ad ministra çã o  

f i nan cei ra  d o Estad o.

4. O Revis or O f ic ia l  de  C ontas  é n omead o po r despa cho d os me mbros  d o G ove rn o 

res ponsáve is  pe las  áre as  da s  f i nan ç as  e  da  saúde ,  s ob propo sta f un dame nta da 

do C onselh o F is ca l ,  por  um períod o de  t rês  an os,  ren ov ável  po r uma ún i ca vez,  

tend o atr ib uídas  as fun ç õe s,  os  p oderes  e  deveres  de fin id os  na  Lei  e  n os  

Esta t ut os  d o SN S.

5. Ao Rev is or Of ic ia l  de  C on tas  co mpete,  em  es p ecia l :

a) Ver i f ica r  a  reg ul arida d e d os  l iv ros,  reg istos  c on tabi l íst i cos  e  d ocument os  que 

lhe  serve m de s up orte;

b) Veri f ica r,  quand o  o  ju lg ue c onve nie nte e  pela  f orm a que e nten da ade qu ad a ,  a  

extensã o d a ca ixa  e  a s  ex istên cia s  de qual quer  es pé cie  de  bens  ou va lore s 

pe rten cente s à  empresa ou por ela  recebid os em ga ra nt ia ,  d epós it o ou out ro  

t ít ulo ;

c) Ver i f ica r  a  e xat idã o d o s  doc ume nt os de presta çã o de contas ;

d) Ver i f ica r  se  os  cr itér ios  va l or i mét ri cos  ad ot ad os ULSBA,  cond uzem a uma  

co rreta  ava l i a ção d o pa tr imó ni o e  d os  result ad os.
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Subsecção I II Conselho Consultivo

Artigo 18º

(Conselho Consultivo)

1 .  O  C on selh o C on sult iv o é  um órgã o s ocia l  de  con s ulta  da  UL SB A,  cuj a com posição,  

mand at o e  f un ci onam ent o es tã o d ef in id os n os a rt ig os  83. º  a  85 . º  d o  De cret o- Lei  n. º 

52 /20 22 ,  de  4 de  agos to, que a prova  o  Esta tut o do  SN S, n a s ua ve rsã o atual .

2.  C om pete  a o C onsel h o Cons ul t iv o :

a) Ap re cia r os  p la nos de  a t iv idade de nat ure za a n ua l  e  p lur ia n ual ;

b) Ap re cia r t odas  as  in fo rma ç ões  que t iv er por neces sá r ias  pa ra  o 

aco mp anh ame nt o da a t iv idade da UL SBA;

c) Em it i r  rec omend a ç ões  tend o em  vis ta  o  me lh o r f un ci on ame nt o d os  serv i ços  a  

prestar  às  p opula ções,  tend o em co nta  os  re curs os  d ispo níveis ;

d) Prop or o des env olv i ment o de  e s tratég ias  de  inte rve n çã o con junta s  e  

con certadas  ent re a  ULSB A e  out ros pa rce iros  l ocai s  e  com unit á r ios  c om  

res ponsabi l idade n o âm bit o  da sa úde ;

e) Ana l isa r  os  fat o res  s o cia is  pre pond erante s  que i nf l uen ciam o esta do d e  sa úde  

da pop ulaçã o e  propor a ções  de  in tervençã o j unt o da  com un ida de,  con certa das  

com  out ras  organ izaç ões  l oca is.

SECÇÃO II I  COMISSÕES DE APOIO TÉCNICO

Artigo 19º

(Comissões de Apoio Técnico)

1 . As  C omiss ões  de  Apoio Té cnic o (C AT ) têm c ará c te r  con s ult ivo e  c ompet e - l hes  

col ab ora r  com o C A,  a  pe di d o deste  o u po r in ic iat i va  própria ,  n as m at ér i as da s ua 

com pet ên ci a .

2. A c omp osiçã o da s  C A T deve ter  nat ure za  mult i d is ci pl in a r,  d i ferenc ia ç ão téc nica  e ,  

con sidera nd o as  m atér ias  a  que respe ita m,  se r em re presentat iv a s d os  d i feren tes  

n íve is  de  c uidad os  de  s a úd e.

3. As  co mpe tên cias e  regi ment o de cad a C AT sã o def in id os  pela  leg is la ção apl icá vel  

ou p or de l ibera çã o  d o CA.
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4. Co mpe te a o C A da UL SB A,  s o b proposta d o memb ro respo nsá vel  pela  á rea ,  a  

desig naçã o d o P re s iden te  e  d os  mem b ros d as  C AT .

5. Os ma ndat os  d os  memb ros d as  CA T coi n cidem  co m a v igên cia  do ma n dat o d o C A,  

podend o, no  en tan to,  a  t od o o temp o,  procede r -s e  à  s ua re com posiçã o.

6. O f un cio na ment o  de  ca da C A T é def in id o em  regula ment o p róp rio,  a  aprovar  pe lo  

CA, n o pra zo de 90  d ias após  a  s ua n omea çã o.

7. As C A T deve rão,  a n ualmente ,  sub mete r  à  a precia çã o e  a provaçã o d o CA,  um  Plan o 

e um Relat ó ri o  de  At ividad es ,  bem  com o respons ab il iza r - se  pe la  i nform a çã o  a  

prestar  a  e nt idade s ex t ern a s,  n o âm bito da  s ua at ivi dade .

8. A UL SBA d ispõe  das  se guint es  C A T:

a) Comis são de  É t ica ;

b) Comis sã o de  Fa rmá cia  e  Te ra pêut i ca;

c) Comis são de  H uma niz açã o;

d) Comis são de  I nteg ra çã o d e  C uidad os  de Sa úde ;

e) Comis são d a Q ua l idade e S eg uran ça d o Doe nte ;

f) Unid ade Loc al  d o Progra ma  de  Preve n çã o e C ont rol o  de  In fe çõ es  e  de  

Res istê n cia  a os  A nt i mi crobia nos (UL -PPC I RA) ;

g) Comis são de  Trans fusã o e  H em ode r ivad os ;

h) Comis sã o Té cn ica  de  Ce rt i f i ca ção da Inte rrupçã o Vol untá ria da  G rav ide z;

i) Comis são de  P re ven çã o e  T rata men t o d e  Fe r id as;

j) Comis são L oca l  de  I nf orm at iza ção Cl í ni ca ;

k) Comis são de  Seg ura n ça  em E me rgên cia  I nte rna  e Cat ástr ofe Exte rna;

l ) Comis são de  A ba te s;

m) Comité  de  R is c o e  Seg ura n ça d a I nf orma çã o;

9. A UL SBA dis põe a ind a d as  seg ui ntes  e st rut uras  de a poio  téc nico ,  às  q uais  se  a pl ica  

o d is post o n os  n úme ros 1  a  7 d o p re sent e a rt igo :

a) Equipa L oca l  de  Rast re i os;

b) Equipas pa ra  a  Preven ção  da V io lên c ia  e m Ad ult os;

c) Est rut ura  de  C oorden açã o,  Pre ven çã o e C on trol o Am bie nta l  da Ba cté ri a  

Le gi o ne l la ;

d) Grupos Ope rat i v os para  a  Pre ven çã o  da Vio lên cia  s obre  Prof iss ionai s  d e Sa úd e;

e) Núcle os de Apoi o a  C r ia nç as e  Jove ns e m Risco ;

f) Unid ade C oorde nad ora Fun cional  da D iabetes  do Baixo Alentej o .
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10. O C A pode  cr ia r  o ut ras  C AT ou est rutura s  de  a poi o t écni co ,  de  ca rá ter 

pe rma nente  ou t em porár io ,  que  n os  te rm os  d a l e i ,  d a at i v id ade  da  UL SB A e da  

leg is a rt is se  jus ti f i quem,  deven d o  a  sua e st rutura ,  com posi çã o e  f u n ci ona ment o 

con sta r do  reg ul ame nto int ern o.

Artigo 20º 

(Comissão de Ética)

1 . A C omissã o de Ét ica  te m por  m issã o cont r ib uir  pa ra  a  observâ n ci a  de pr in c í pi os da  

ét i ca  e  da bi oét ica  n a at iv idade  da  UL SB A,  na  presta çã o  d e cu idad os d e saúde e  na 

rea l iz a çã o de  in vest iga çã o cl ín i ca,  n o meada m ente , n o exerc íci o  d as  c iên cias  da  

saúde à l uz  d o pr in cí pio  da d ig nidade h um an a, c om o g arant ia  d o e xerc í cio d os  

seus  d ire it os  f und ame n tais ,  be m como a in teg ridade,  a  con fia nça e  se gura nça d os  

proce di men tos  em v ig or.

2. A cons t it u iç ã o,  o mand ato ,  as  com petên cias  e  o â m bit o de atua çã o d a Comissã o 

de  Ét ica  tê m po r bas e o d is post o n a leg is laçã o e m vi g or e  c onst am d e re gula ment o  

próprio .

Artigo 21º 

(Comissão de Farmácia e Terapêutica)

1 . A C omissã o de  Fa rmá ci a  e  Te rapê ut ica  (CF T ) tem co mo mis sã o propor  as  

or ie nta çõe s t era pê ut icas  e  a  ut i l iza çã o mai s cust o efet i va d os  me dic amen t os,  de 

aco rd o c om a  melh or  e v idê n cia  e m f arma co logia  cl ín i ca  e  e m e con o mia d a sa úde ,  

garant ind o a  tod os  os  ute ntes d a UL SB A a  equidade  n o  a c ess o à  tera pê uti ca  ma is  

adeq ua da à  res pet iva  s i tua çã o c l ín i ca ,  p ro m ove nd o a inda a d iv u lga çã o das  n orm as  

e est ud os té cnic o- c ient í f ic os  na á rea d o medi cament o,  a  m on i tori za çã o da  

pres c riçã o de med ica m ent os  e  a ident i f ic açã o de necessidades  de  fo rma çã o.

2. A cons tit u içã o,  o  ma nd ato ,  as  c om petê ncia s  e spe ci f icas  e  o âm bi t o d e  at uaçã o d a 

CFT t êm po r base  o  d ispost o na leg is la çã o em vig o r e  constam d e reg ulament o  

próprio .

Artigo 22º 

(Comissão de Humanização)

1 . A C om iss ão de  H uma ni zaçã o tem por m iss ã o c oord en a r e  d ina mi za r  a s  at iv id ades 

de  h uma niz a ção d os  se rv i ços  da UL SBA,  tend o por re fe rê n cia  o P la n o  de  Ação  da  

Comis são Na ci onal  para  a  H umani za çã o d os C uidad os de  Sa úde  n o SNS .
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2. A cons t it u içã o,  o mand ato ,  as  com petên cias e o â mbit o d e at ua ç ã o da C omissão 

de  H umaniza çã o tê m po r base  o d is post o na legi s la çã o em  v ig or e  c on sta m de 

reg ulam ent o  próp ri o.

3. Se m preju íz o d o  d ispos to n o n úmero ant er i or,  c ompete,  em es pe cia l ,  à  C omis sã o  

de  H umaniz a çã o:

a) Desenv ol ver  e  a poiar a t iv idad es e  p ro jet os  espec íf icos  de h uma nizaçã o d os  

serv iços ;

b) Con t r ib uir,  e m art i cula çã o  com o G abinete d o C id adã o e com a C omis sã o da 

Qua l idade  e  Seg urança do Do ente ,  pa ra  a  me lhor ia  das  cond i ções de  receçã o, 

aco lhime nt o, in f orm açã o e  a poi o dos  ute ntes  e  a co mpan ha ntes;

c) Est imula r a  pa rt ic ipa ç ão dos  ci dadã os  e d a com un idade na s  a ções  de  

huma niz a çã o d a UL S BA.

Artigo 23º 

(Comissão de Integração de Cuidados de Saúde)

1 . A C om iss ão de  I nteg raç ão de  C uid ados de  Sa úd e (CIC S) t em p or m issã o con tr i bui r  

pa ra  a  integ ra ç ão f un cion al  e s is té m ica da est rut ura organ iza ci ona l da  UL SBA  nas  

sua s  vá r ias  d imen sõ es,  prom ovend o a  co orde na çã o,  com uni ca ç ã o e  co opera çã o 

ent re os  d i fe re ntes  n ív eis  d e c uidad os,  para  c on cret iza çã o da  miss ã o da UL SBA.

2. A c onsti t ui çã o,  o ma n dat o,  as  c om pet ên cias  e  o âmbi to d e at ua ção da  C IC S

con sta m de  reg ul ame nto p róp ri o.

3. Se m prej uízo d o d isp os to n o n úmero an ter ior,  c om pete,  em e spec ia l ,  à  CIC S:

a) Ident if ica r e propor  processos  orga niza cio nai s  e  ass isten cia is  que  prom ova m a  

inte gra çã o de  c ui dados  e  a  centra l idade d os  ut entes;

b) Propo r a ade qua çã o/a doçã o de s is tem as e  tecn olog ia s d e  in fo rm açã o q ue 

fav o re ça m/s impl i f ique m os  f luxos e  os pe rcursos  d os  uten tes;

c) Con t r ibuir  pa ra  um a melh o r a rt ic u la çã o ent re  as  l id eran ça s  e  os  prof is s ion ais  

dos  d ifere ntes  n íveis  d e  c uid ad os,  t end o em  vist a  a  ot i miza çã o dos  re curs os  

d is po nívei s,  a  gest ão d o ri s co cl í n ic o e da qua l idade e  seg ura n ça d os  c ui dad os.

Artigo 24º 

(Comissão da Qualidade e Segurança do Doente)

1 . A C om issã o d a Qual idade e Seg urança d o Doen te (C QSD) tem c om o mi ssã o 

prom over,  m on it or iza r,  ot im iza r  e  i nteg ra r  as  at iv id ad es  da  qual id ade  d os  

cui dad os  e  seg ura n ça dos  d oe ntes n a  UL SB A,  n omeadamente  as  previ stas  na 
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Est ra tégia  Na ci onal  pa ra  a  Q ual i dade na  Saúde e  n o P lan o  Na ci onal  pa ra  a  

Seg uran ça  d o Doente,  bem  com o con ce be r,  a p l ica r  e  a val ia r  as  respet ivas  n ormas 

de  condut a té cni ca.

2. A consti t u içã o,  o m and ato ,  as  c om pet ên cias  e  o â mbit o de at ua çã o d a C QSD t êm  

por  b ase  o  d isp os t o n a legi s laçã o em v ig or e  c on sta m de  reg ul ament o própr io.

Artigo 25º 

(Unidade Local - PPCIRA)

1 . A Unid a de L oca l  do Prog rama de Preven ção e  C ont rolo  de  In f eç ões  e  de  

Res istên cia  a os  Ant im i crobiano s (UL -PPCI RA) tem  como m issã o a  preven çã o das  

in feções  ass oci adas  a os  cuida d os d e s aúde e a  pre se rva çã o da  ef icá c ia  d os  

ant imicro bian os  na  UL S BA.

2. As  at iv idade s da UL -P PCI RA deve m integ ra r o p la no de a çã o e  o relat ó ri o de  

at iv idad es  d a C omis sã o da Qual idade  e  Seg uranç a d o  Doente .

3. A co nst it uiç ão,  o  mand ato,  as  c om petên cias  e  o  âm bit o d e  a t ua çã o da  UL- PPC IRA

têm p or ba se o d isp ost o  na legis la çã o e m vigor e  consta m de re g ula me nt o próprio.

Artigo 26º 

(Comissão de  Tra nsf usã o e  Hemode riva do s )

1 . A C om iss ão de Tran sfusão e H emode r ivad o s t em c omo missã o reg ul ar  a  práti ca  

tra ns f usi onal  na  ULSB A,  te nd o como f in al ida de o  us o ra cio nal  e  a propr iad o d o  

sang ue .

2. A cons t it u içã o,  o mand ato,  as  c om petên c ias  e  o â mbit o de at uaç ã o d a Comissão 

de  Trans fus ão e  He mod erivad os tê m por ba se  o d is p ost o  n a legis la ç ã o em  vig o r e  

con sta m de  reg ul ame nto p róp ri o.

3. Se m preju íz o d o  d ispos to n o n úmero ant er i or,  c ompete,  em es pe cia l ,  à  C omis sã o  

de  Trans fusã o e Hemo d erivad os :

a) Esta be le ce r,  at ua li za r,  prom ove r  e  m on it orizar  re co mend ações pa ra  o us o 

apropr iad o do  sa ng ue,  c om pon ente s  e  der ivad os  san g uí neos;

b) In cen tiv a r  a  ut i l i za çã o de  a lte rnat i vas  à  t ran sfus ão de  sa ng ue e o  

desenvo lv ime nt o de  es tra tégi as prevent iva s para  a  red uzi r  a  pe rda sa ng uínea;

c) Im plement a r  a  aval i a çã o e  a ud it or ia  reg ula res  da p rát i ca  t ra ns fus io na l;

d) Prom over a  f orma çã o con t í n ua  na  práti ca  t ran sf us iona l  a  tod os  os  prof iss i on ais  

env ol vid os .
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Artigo 27º 

(Comissão Té cn ica de  Ce rt i f ica çã o para  a In terrup çã o Médica d a G ravi dez)

1 . A Comissão Técn ica  de  Cert if ica çã o de  In te rrup çã o da Grav id ez  (C T CIMG ) tem 

com o  missã o  ga ra nt i r o  c um primen t o da  le gis la çã o  em vigor  n o q ue se  re fere  à  

inte rrupçã o d a g ra vi dez  po r g rave  d oe n ça ou mal fo rma ção  c on gén ita  d o feto ou 

fet os  in v iá vei s.

2. A consti t uiçã o,  o ma nd ato,  a s  competên cias  e  o âmbito de at ua ção da  CTCI MG têm  

por  b ase  o  d isp os t o n a legi s laçã o em v ig or e  c on sta m de  reg ul ament o própr io.

Artigo 28º 

(Comissão de  Prevenç ã o e  Tra tamen to  de  Fer id a s )

1 . A C omissã o de P reve n çã o  e  Trat ame nto de  Fer idas  tem com o mis são  a poia r  a  

defin i çã o ,  prom oçã o e  d ina miza çã o na U L SB A das  mel h ores  prát ica s  c l í ni ca s  na  

preve n çã o e trata me nt o de  fe ri das,  be m  c om o fomen ta r  a  f orm a çã o d os  

profi ssi ona is  de  saúde nesta  temát ica.

2. A cons tit u içã o,  o man da to,  as  co mpe tên cias  e  o  âmbit o de  at ua çã o dest a Comi ssão 

con sta m de  reg ul ame nto p rópr io.

Artigo 29º 

(Comissão Loca l  de Inf o rma tiza çã o C l ínica )

1 . A C omissã o L ocal  de  I n format iza ção C l ín ica  (C LIC ) te m  c omo  m issã o apoia r  o  CA 

na def in içã o,  i mpleme nta çã o e  exec uçã o da  est ra tég ia  da  ULSB A na á rea  das  

tec n olog ias  e  s iste ma s de in f orma çã o cl í n i cos  e ,  e m pa rt i cu la r ,  p romo ve r  

in i c iat iva s n o â mbit o d a Es tra tég ia  Na cional  para  a  Ec oss istem a de  I n fo rma çã o da 

Sa úde  (EN ES IS 20 20)  e  monit or izar  a  re spet iva  exec uçã o.

2. A con st i tui çã o,  o man d ato,  a s  com petê n ci as e  o  âmb it o de  at ua ção  d a CLIC  têm 

por  b ase  o di sp os to n a legi s la çã o em  v ig or e  c on sta m de reg ul ament o própr io.

Artigo 30º 

(Comissão de  Se gu ranç a em E me rgên ci a  Interna  e  Ca tá strofe Ex terna )

1 . A  C omissã o  de  Se g uran ça  e m  Eme rgê n cia  Int ern a e  Catá strofe  Ext erna (C SEICE )

tem como mi ssã o a poiar o C A n a ela bo ra ção , atual iza çã o e im pleme nta çã o d os  

pla n os d e  e me rgê ncia  inte rna  e  d e cat ást rof e exte rna .

2. A c on sti t u içã o,  o m and ato,  as  c ompetên cia s  e  o â m bit o de at ua çã o da  CSEIC E têm  

por  b ase  o  d isp os t o n a legi s laçã o em v ig or e  c on sta m de  reg ul ament o própr io.

3. Se m p rej uízo d o di spos to n o n úme ro an ter i or,  compete,  e m espe cia l ,  à  C om issã o:
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a) Asseg urar a  a rt i cula ç ão com  a Aut ori dade  Nac ion al  de  E me rgên cia  e  P rote çã o 

Civ i l ,  o In st it ut o Na c io na l  d e E me rgê n ci a  Mé dica,  as  Câ ma ra s  M unici pa is ,  as  

co rp oraç ões de  bo mbeiros  e  d ema is  entidad es  rel aci on adas  c om a  pres tação de  

cui dad os  de  sa úde,  se m pre que f or  ade qua do;

b) Ident if i ca r  r is c os  int erno s e  e xte rn os  e  propor  a  re spet i va  at ua l izaçã o d os  

pla n os d e  e me rgê ncia  e  catás trofe;

c) Prom over o  conhec im ent o,  a  forma çã o e o  tre ino d os c ola b orad o res  em 

con f orm idade  c om  os  pla n os  de  em ergên cia  e  cat ást rofe ,  e ntre out ras  

in i c iat iva s,  at ravé s  d a real i za çã o d e s imula cros.

Artigo 31º 

(Comissão de  A ba te s)

1 . A C om issã o d e  Abate s tem como mis sã o a p oiar  o C A na d ef in içã o d a pol ít ic a  de 

abate s d o imo bi l i zad o  corpóre o e  ex istê n ci as  d a UL SBA,  bem  co mo  na  e labo ra ç ão 

de  rec omend a çõ es  e  pareceres  que s uste nt em  as  proposta s  de  abate  e  na 

execuçã o d os  res pet i v os  pro cess os  de  a bate .

2. A cons t it u içã o,  o mand ato,  as  c om petên c ias  e  o â mbit o de at uaç ã o d a Comissão 

de  Aba tes co nsta m d e regula ment o p ró pri o.

Artigo 32º 

(Comité de Riscos e Segurança da Informação)

1 . O  C om ité  de  R is c o e  Segura n ça  da  Inf orm a çã o é um órg ão mult id is c ip l in a r  com 

com pet ên ci as  e  res ponsa bi l ida des  pa ra  de fin i r ,  coorde na r e  mon it or izar  as  

at iv idad es inte rnas  da  ULSB A,  EP E,  n o âm bit o da Estratégi a  de  R is co e  S eg uran ça 

da I nfo rma çã o d a ULSB A.

2. A c ons ti t u içã o,  o man dat o,  as  com petê n cias  e o â mbit o de  at ua çã o d o C omité

con sta m de  reg ul ame nto p róp ri o.

Artigo 33º 

(Equipa Local de Rastreios)

1 . A E quipa L ocal d e Rast re io s (EL R) tem com o mis sã o a poiar  o Depa rtame nt o de  

Sa úde  P úbl ica  e  o C A na  ges tã o e st raté gica,  pla neamen to,  mon i tori za çã o e 

aval ia çã o d os  progra mas de  ras tre i o n a UL SBA,  prom ovend o a  com uni caçã o e  

art ic ula çã o ent re  os  i n terven ient es  i nte rnos e  ex tern os  n os  d iversos  prog ra mas  

de  rast re i o,  com a f in al idade d e c ont r ibui r  pa ra  a  mel h or exe cução d os  me sm os .
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2. A con sti t uiçã o,  o ma nd ato,  a s  c om pet ên cias  e  o âm bit o de  at ua çã o da EL R co nst a 

de  regulame nt o própr io.

Artigo 34º 

(Equipas para a Prevenção da Violência em Adultos)

1 . As  Equip as pa ra  a  Pre v en çã o da Vi olê n ci a  em Ad ul to s (EPV A) têm como missão  

ope ra cio nal iza r  o  mode lo de  int erven ção int eg rad a sob re  a  v i olê n cia  inte rpe ss oal  

ao l ongo do c i cl o de v i da,  d es igna da de  A çã o de  Saúde s ob re  G éne ro ,  V iolên cia  e  

C i cl o de V ida ,  nos  te rm os  da leg is l a çã o e m vig or.

2. Na ULSB A e xis te um a E PVA n o H JJF e  t re ze  EPVA n os c uidad os d e  sa úde pr imá r io s  

(1  em  cad a  cen tro de sa úde).

3. A co nst it uiçã o,  o  m and ato,  as  c ompetên cias  e  o âm bit o de  at ua çã o da s EPVA tê m 

por  b ase  o  d isp os t o n a legis la çã o em  v ig or e  con sta m de  reg ul ame nto próp ri o.

Artigo 35º 

(Estrutura de Coordenação, Prevenção e Controlo Ambiental da bactéria Legionella)

1 . A Es trut ura  de Coord ena çã o,  Pre ven çã o  e  C ont rolo  Amb ient al  da ba cté r ia  

Le gi o ne l la apo ia  o C A n a e la bora ção d o res pet iv o plan o de pre ven çã o  e con t rolo  

ambien tal ,  que inte gra a av al ia çã o de  ris co,  a  v ig i lâ nc ia  e  a  ma n uten ção d os  

s istemas  e  e quipa mentos  ge ra d o res d e ae ross ói s ,  a ss im com o n a ide nt if i ca ç ã o e  

apl icaçã o de med idas  corret ivas .

2. A cons tit u içã o,  o ma nda to ,  as  competên cias  e  o âmb it o de  at ua çã o dest a  Es trut ura 

têm p or base  o d is post o na leg is la çã o em vig o r e  cons ta d e regulame nt o pró prio

Artigo 36º 

(Grupos Operativos para a Prevenção da Violência sobre Profissionais de Saúde)

1 . No â mb it o da  o pera cional iza çã o d o P lano d e A çã o pa ra  P reven ção d a Vi olên cia  n o 

Set or  da Sa úde (P APVS S) ,  a  ULS BA  di sp õe de  um G rupo O pe rat iv o In st it uc i ona l

(GOI ) e de  G rupos  O pe rat ivos  L oca is (G OL ).

2. O GOI ,  coo rden ad o pelo P ont o F ocal Ins t it uc ional e con sti t uíd o por uma e quipa 

m ult id is ci pl ina r ,  te m como p r in ci pa l f un çã o es t rut ura r  um pla no pa ra a  abordage m 

do problema  na  UL SB A, que pr iv i legie ,  e n qua dre  e  apo ie  a  ad o ção de  pol ít icas  

inst it uc iona is  e  loca is .  Compe te a o G OI ,  em es pecia l :

a) Art i cu la r -se  co m os  inte rl oc utores  externos ( re giona is e  na cio nais)  e  com o C A  

e os  serv i ços  da  UL SB A;

b) Moni tor iza r  a  im plementa çã o d o PAP VSS na U LSB A;
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c) Coo rde na r as  i nterven ç ões re la c ionad a s co m a p reve n çã o d a v iolên cia  e  

abo rdagem d os e pis ódi os  de  v i olên cia  na inst i t ui çã o;

d) Apoia r os  GOL;

e) Ela bora r  o  Pl an o de  Açã o An ual  e  o re lat ó ri o  de  at iv id ades  inst it uci ona l .

3. OS GOL ,  co mp ost os  p el os  P ont os  F o ca is  L ocais ,  be m  com o po r out ro s e leme nt os  

de  a c ord o c om a es pecif i c id a de loca l ,  têm  como  f un çã o a  ope ra cio n al iza çã o d o  

PAPV SS  na s  respe t iv as  un id a des/se rv i ços,  em art ic ula ç ã o c om o GO I e  te nd o p or  

base  as  s uas  or ien ta çõe s.  C o mpe te  a os  GOL , e m es pe cia l :

a) Ana l isa r  o s ep is ód ios d e  v i olê n cia  nas  re spet ivas  un idade s/se rvi ço s,  proc ura r  

sol uçõe s prud entes  e  id ent i f i car  med idas  p rev e nt ivas  e /ou corret iv as a  apl i ca r;

b) Apoia r  o s  t ra bal had ores  no  pós - in c ide nte e  p rom ove r o  pree n ch iment o d o 

model o d e pa rt i c i paçã o e qual i f i ca çã o de a c ide nte  d e t ra ba lh o;

c) Mant er  o reg ist o  d os  e pis ód ios  de  v i olê n ci a n a un idade/se rv i ço;

d) Propo r e c ola bora r  n os  pro cess os  d e forma ção.

4. A com posi çã o d o GO I e  dos GOL,  bem como a des ig na çã o d o s res pet ivos  P on t os  

Foca is ,  sã o da competê ncia  d o C A.

Artigo 37º 

(Núcleos de Apoio a Crianças e Jovens em Risco)

1 . Os Núcle os  de  Ap oio  a  C r ia n ças  e  Jovens em Ris co  tê m  c omo  missão 

ope ra cio nal iza r  na UL SBA os objet iv os  progra mát i cos  def in id os  na Ação de Sa úde 

pa ra Cr ia n ças  e  Jovens em Ri sco,  n os  t ermos  d a leg is la çã o e m vigor

2. A U L SB A d is põe de um Núcleo H ospita la r  de  Apoi o a  Cr ia n ças  e  Jo vens e m Ris co

(NH AC JR) ,  a  funci ona r  no H JJF,  e  de  Núcleos  de Apo io a  Cr ian ças  e  Jovens  em  

Ris co (NAC JR) n os  cuid ados de  sa úde  pr imá ri os.

3. A con st it u i çã o,  o m and ato,  as  com petê n cia s  e  o  âm bi to  d e at uaçã o d os  N úcle os  

men cionad os n o n úme ro a nte ri or,  tem po r b as e o d is po st o n a leg is la ç ão e m v ig or 

e  const a  de  reg ul ame nt o p rópr io.

Artigo 38º 

(Unidade Coordenadora Funcional da Diabetes do Baixo Alentejo)

1 . A U nidade  C oordena dora  F un c iona l d a Diabe t es d o Bai xo Alente jo  (UCFDB A) tem  

com o  mis sã o promover a  a rt i culaçã o e  coordena çã o ent re  os d ife re nt es  n ív eis  de

cui dad os d a UL SB A na área da d iabe tes, d esd e a  pro m oçã o da sa úde e  p reve n çã o 

da d oenç a a o tratamen to e  reabi l i t a çã o, co m a f ina l id ade d e  m elh ora r  o a cess o e  
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a qual idade  d os  cuidad os  de  sa úde  presta d os numa  pe rspe t iva  de ut i l iza çã o mais  

ef ic ient e d o s re curs o s  d i sponí ve is ,  be m  como cont r ib ui r  pa ra  a  qual id ade  d os  

reg istos  e  a rec olha e  a nál ise  de  da d os  e pide mi ol ógic os  e  estat íst i cos  q ue  

pe rm itam  melh ora r o p ro cess o de  pla nea me nt o,  mo nit or iza çã o e  a val ia çã o das  

ações  a  dese nv olve r.

2. A const it uiç ã o,  o  mand ato,  as  c ompetên cia s  e  o âm bito de  a t uaçã o  da UC F DBA 

con sta m de reg ula mento própr io tem po r b ase  o  d is post o na  le gis la çã o em  v ig or  

e  const a  de  reg ul ame nt o p rópr io.

SECÇÃO IV OUTROS ÓRGÃOS

Artigo 39º 

(Outros Órgãos)

Sã o,  a inda ,  órgã os da  U LSBA:

a) Con sel ho C l ín ic o e  de Saúd e;

b) Di reç ão de  E nfe rmage m ;

c) Di reç ão d o Int ernat o  Médic o H os pita la r  e  C o orde na ç ões  d o I nte rna to  Méd ic o de  

Medic ina  Ge ral  e  Fami l i ar  e de  Sa úde  Públ ic a ;

d) Con sel ho Téc nic o d os  T éc ni cos  Supe ri ores  d as Áre as  de  D iag n óst ico e Te ra pê ut ic a;

e) Con sel hos  C o ordenad o res  da  Aval ia çã o ;

f) Coo rde na çã o d e C ol hei ta  d e  Ó rgã os  e  Tra nsp la nta çã o;

g) Comis são d e  Trabalhad ores;

h) En ca rre gad o d e P rote ção de Da dos ;

i) Gest or  L ocal  de  Energ ia  e  Re cursos ;

j) Prom ot or I nte rno da  Te lemed ic ina;

k) Proved or d o Utente;

l ) Res pons áve l  pe la  Prote ção Rad iológi ca ;

m) Res p onsáve l  d o Aces s o à  In fo rm açã o ;

n) Respons ável  pe l o C ump rime nt o Normat iv o d o Meca nis m o Nac ional  de  

Ant ic orrupçã o.
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Artigo 40º 

(Conselho Clínico e de Saúde)

1 . O  C onselh o Cl ín i co e  d e  Sa úde (CC S)  apo ia os  D iret o res C l í n ic os e  o  En fe rmeiro -

Di retor  em  ass unt os de  na t ure za técn ico - prof iss iona l  e  d e gest ão c l í n ica ,  

com pet in do - l he,  em  es pecia l :

a) Con t r ibuir  pa ra  que t odos  os  prof iss ionai s  de  saúd e d a UL SBA e xerç am a s ua 

prát ica  c l í n ica  basea da  na  ev idên cia ,  de  a c ordo c om a  l e gis  a rt is ,  t end o e m 

vist a  a  o bten çã o d e g an hos em  sa úde ,  ga ra nt in do a  a dequaçã o ,  a  se g ura n ça,  a  

efet ivi dade e a  ef i c iê n cia  d os  cuid ad os de s a úd e p res tad os ;

b) Prom over a  co opera ç ão e  c omp leme nta r id ade entre a s v á r ia s  un ida des 

f un ci onais  e  se rv iços  c l ín i cos;

c) Propo r a  i m ple men ta çã o e desen vol vi ment o de percurs os  d o utente  e  

e labora ç ão de  proces sos  ass isten ci a is  integ ra d os;

d) Prom over o de sen v olv ime nt o de at i vid ades  de i nve sti ga çã o cl í n ic a  e  de  

in ova çã o e m sa úde;

e) Ident if i ca r  e  p ro por a o CA a  real iza çã o  de  a udito ri as e xte rn as  a o c um pri ment o  

das  or ien ta ções e  protoc olo s cl í n ic os ,  em a rt icula ção com a C omissã o de  

Qua l idade e Se g u ran ça  e o G ab inete  da Q ual i dade , Am biente  e  Seg ura n ça da  

ULSBA;

2. No s 1 20 d ias seg uinte s  à  des igna ç ã o ou ren ova çã o de  man dat o d os  res pet iv os  

mem bros,  o CC S e lab ora o pl an o de  at ivi dades  p ara o  t r iénio,  tend o e m conta  o  

d is post o n o n úme ro an ter ior ,  s ubmete nd o - o à  apre cia çã o e  aprova çã o do C A.

3. O p lano de  at i vidades  d o C CS é  revis t o e at ua l i zad o a n ua lmen te.

4. O CC S é  c omp ost o por um pres idente  e  d ez  v ogais ,  t od os  p rofis s i on ais  de  s a úde  

em fun ções  na  U L SB A,  send o o pres idente mé di co.

5. O P re sid ente  d o  CC S  é  n o mead o pe lo Pres idente  do CA,  s ob proposta  

f unda me ntada  d os  d ois  D iret o res  C l ín ic os  e  d o Enfermei ro Di ret or.  

6. Os v ogais  s ã o de s ig na dos  pel o  Pres iden te  do CA ,  a p ós  aus culta çã o dos  d ois  

Di retores  C l ín ico s  e  do  En fermei ro  D iret or,  s ob prop osta  fund a ment ada  d o 

Pres ide nte  d o CC S,  se ndo:

a) Um méd ico da  es pe cia l idade de  sa úd e públ ica ;

b) Um méd ico da  es pe cia l idade de  m edi c ina  gera l  e  fa mi l iar ;

c) Um méd ico de  uma  especia l idade h os pita l a r ;

d) Um e nfe rmei ro es pecia l ista  a  exe rcer  n o s  c uid a dos  de  saúd e  pr imár ios ;  



REGULAMENTO INTERNO DA ULSBA, E.P.E.

                                                       IDENTIFICAÇÃO:
    Proposta

DATA:
julho 2025

PÁG.:
27

e) Um e nfe rmei ro es pe cia l ista  a  exe rce r n os  c uida dos  h os pital ares;

f) Um re presenta nte d o s erv i ço integ rad o d e cuidad os pal iat iv os ;

g) Um re presenta nte d as equi pas  de c u ida dos cont in uad os  integ rad os;

h) Um fa rm a cêut ic o;

i) Um t é cnic o s upe ri or  d e  sa úde;

j) Um t é cnic o s upe ri or  d e  d ia gn óst i co e  te ra pêut ic a.

7. O CC S re úne -se  ordina r iamen te  uma  ve z  por  mês e ,  ext ra ordi na ri ament e,  qua nd o 

seja  con v ocad o pel o  pres ide nte,  por  s ua  i ni c iat iva  ou a  pedid o de,  pe lo  men os ,  

dois  vogais .

8. Os mem bros  d o CC S  sã o n o mead os  por  um pe r í od o  t rê s an os,  ren ov ável  até  a o 

l im ite  máxim o de  1 ren ovaç ã o c on sec ut i va .

9. As  f un çõe s de  me m bro do CC S ces sam:

a) No te rmo d o prazo f ixa do pa ra  o e xe rcí cio  d o ca rg o;

b) Na d ata  d a t oma da d e  poss e  no utro ca rg o ou fun çã o i n com pat íve is  com  o 

exercí cio  das  f unções d e me mbro  d o CC S ;

c) Por  renún c ia;

d) Por  despa ch o  f unda me ntad o d o C A.

10. Os me mb ros d o  CCS ma ntê m -se em  f un ções a t é n ova  des ig na çã o.

11. A re n ún c ia  a  q ue  se  refe re  a  a l ínea  c)  do n. º  9 prod uz  efe itos  30  d ias  a pó s a  

rece çã o da  com un icaçã o,  sa lv o se nesse  pe rí od o f or d es i gnad a o ut ra  p essoa pa ra  

as  m esm as f un ç ões .

Artigo 41º 

(Direção de Enfermagem)

1 . A Direçã o de  En ferma g em (D E)  é  o  órgã o d e  a poio té cn i co d o E nfe rm eiro Di ret or,  

que a  e la  pre side  e  é  con st i tuída  por  t od os os  en fermei ros  que e xe rç am fun ções 

de  d i re çã o e  gestã o,  des ig nada men te os  adj un tos  d o En fe rmeir o Di ret or,  

enfermeiros  ges tores e en fe rmeiros  em f un çõe s de gestã o.

2. A co mp osi ção,  as  com petên ci as e  a  forma de f un ciona me nto da DE sã o reg ul adas 

pe la  Porta r ia  n . º  245/2 013,  de 5  de ag os t o,  bem c omo por  reg ula me nt o pró pri o,  

aprovad o pel o C onselh o d e  Adm in ist ra ç ã o.

3. A DE prosse g ue at ri buições  de  a po io à  def in i çã o das  pol i t icas da  o rgani zaçã o e  

prestação  d os  se rv iços de en fermage m.

4. Na DE fun ci ona uma c omis sã o execut iva  pe rma nente ,  c uj a c om pos içã o obede ce  a o 

est i pula do n o a rt ig o 2 . º  da  P orta ria  ref er ida  n o n úm ero 2 des te art ig o.  
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Artigo 42º 

(Direção do Internato Médico Hospitalar e Coordenação do Internato Médico de Medicina Geral e 

Familiar e Saúde Pública)

1 . O  inte rnat o médi co ( I M) reg e -se pe lo d is posto n o de cret o - le i  n . º  13/20 18,  d e 2 6  

de  fevere iro  e  pel o d is p ost o  n o  Reg ul ame nt o do Intern at o Méd ic o ap rova do pel a  

Port a r ia  n. º  79 /2018 ,  de  16  de ma rço.

2. As  n ome açõe s e  f un çõe s da d i re ção do Interna to Méd i co Hospita la r  (DIMH ) e  da s  

co orden açõ es d o Inte rnat o Méd ic o de  Medi c ina Geral  e  F am il iar  e  Saúd e Públi ca  

(CIMMGF - SP ) estão def in idas n os  a rt ig os  12º  e  13º  d o Reg ula me nt o d o I nte rnat o 

Médic o.

3. As  co mpetên cias d a DIMH e  CI MMG F - SP es tã o def in idas  n o a rt ig o 1 4º  do mes m o 

Reg ulame nt o.

4. Nos te rmos d o a rt ig o 20 º d o c i tad o Reg ulament o,  deve  cons t it u i r -se  uma C omis sã o 

de  Méd icos Inte rn os,  re presen tada  pel os  ó rgãos d o i nte rn ato médi co,  no má xi mo  

con st i tuída  po r ci n co m édic os.  

Artigo 43º 

(Conselho Técnico dos Técnicos Superiores das Áreas de Diagnóstico e Terapêutica)

1 . O  C onselh o Té cn ico d os  Té cni cos  Supe riores  d as  Áreas  de  Di agn óst i co e  

Te ra pêutic a  (C T TS DT) ,  en cont ra -se  pre vis t o n o dec ret o - le i  n .º  1 10 / 201 7 e  decret o -

le i  n . º  111 /2017 ,  a mbo s d e  31 de  ag ost o,  respe t iv amen te nos  a rt ig os  12 . º  e  1 3.º .  

2. A con st i t ui çã o,  o rgan iza çã o e fun c iona ment o d o  CT TS DT cons ta d o seu

reg ulam ent o  i nte rn o,  a  aprova r  pe lo C A.

3. O CTS DT reúne sem pre que s ol i c i tad o pel o C A e/ ou Di re çã o C l í nica ,  pa ra  a  emissã o  

de  pa re cere s s ob re  m at éri as re la ci onada s  com o exercí cio  prof is s ion al n o â mbit o 

das  a t iv ida des  desen volv idas  pe los  técn ic os  s uper iores  de  d iagn óst ico  e  

tera pê ut i ca.

Artigo 44º 

(Conselhos Coordenadores da Avaliação)

No â mb it o d o Sis tema In teg ra d o de Gestã o e  Ava l ia çã o d o De sem p en ho  n a 

Adm in ist ra çã o P úbl ica  ( SI ADAP) ,  a  U LSBA dis põe de C o nselhos  C oordenad ores d e 

Ava l ia ç ão (CC A), na ca rrei ra  de enfe rmage m, a s  carre i ras  ge rais e na carre ira  mé di ca ,  

cuj as co mp osiçã o  e c ompe tênc ias  sã o as  prev istas  n a le gis la çã o a pli cáve l.
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Artigo 45º 

(Coordenador Hospitalar de Doação)

1 . A P orta ria  n. º  357 /2008 ,  de  9  de  maio ,  nº s  1  a  10  d o ca pít ulo  I I ,  cr ia  o  ca rg o de  

Coo rde nador H os pit a lar d e Doa çã o (C H D) nos  hosp ita is  e  def ine a s s uas  fun ç ões  e  

com pet ên ci as .

2. Nos term os d a  Porta r ia  re fe ri da no n úme ro 1,  o C HD é  n omea d o p elo  CA,  e m 

com iss ão d e serv i ço,  por  um perío do de t rês  an os,  ren ováv ei s ,  s ob propost a d o 

co orden ad or n a ci on al  d as  un idad es de  c olhe ita s .  

3 . Ao C H D com pete  ela bora r  a n ua lme nte um re l atór io da  at iv idad e des env ol v id a e  

aprese ntá - l o a o C A e à  Aut orid ade pa ra os  Serv iç os  de  San g ue e d e Tra nsplan ta çã o 

(ASS T) .

4. Os C HD perten ce m à re de na c ional  d e  c oorden açã o  de  c olhe ita  e  t ran splanta ç ã o. 

5 . Na U L SBA,  o  CH D c ont a c om  o a poio de  dois  méd icos e  um enfermeiro p a ra o  

desem pen h o d as suas fun ç ões,  des igna dos pel o C A.

Artigo 46º 

(Comissão de Trabalhadores)

1 . A C om issã o de  Tra balh adore s (C T)  da UL SB A é  o  órgã o  de  represent açã o e le it o  

pe lo cole t ivo do s t ra balha dore s para  defesa e  prossec uçã o d os  se us d i rei tos  e  

inte re sses.

2. A C T est á  v in c ulada  ao  exe rc íci o das  at ri bui ções ,  compe tên cias  e  d i re i to s  

rec on hecidos  na C onst itu içã o e  na  Le i .

3. O co let iv o do s  t ra ba lha dores  é  co nst i t uíd o p or  t ra bal had ores  da UL SBA .

4. A C T re ge-se  pelas  d ispos ições  e sta bele cidas  n os  seus  Es tat ut os.

Artigo 47º 

(Encarregado de Proteção de Dados)

1 . O  En ca rreg ad o de  P roteçã o de  Dados  (E PD) d esem pen ha  as  fun ções  p revi stas  no  

Reg ulame nt o (EU )  201 6 /6 79 do  Pa rla men t o Europe u e  d o C on sel ho ,  de 27  de  a b ri l ,  

desig nad o Reg ula me nt o Ge ra l  de  Prot eçã o de Dad os,  bem com o,  

subs id iar ia ment e,  as  previstas  n o a rt ig o 11 º  d a  Lei  n. º  58 / 2019 ,  de  8  de agost o.

2. O EPD é n omea d o pelo CA em f un çã o d as c omp etên ci as p rof iss i ona is , em es pe cia l ,

dos con he ci ment o s a va nçad os d e p rote çã o de dad os que o  t ra balhad o r deten ha e  

que lhe perm ita m ser ca paz de cump ri r  a s  t arefas at r ibuíd as  n o A rt ig o 39º  d o  



REGULAMENTO INTERNO DA ULSBA, E.P.E.

                                                       IDENTIFICAÇÃO:
    Proposta

DATA:
julho 2025

PÁG.:
30

RGPD,  bem com o con he ci me nt os de ,  pe l o me n os,  as seg ui ntes  á re as:  g estã o,  legal  

e  tecn ológi ca / in fo rmát ica .

Artigo 48º 

(Gestor Local de Energia e Recursos)

1 . O  G estor  L oca l  de  Ene rgia  e  Re curs os  (G ER)  d esem pen ha as  f un ções  p revi stas  no 

n. º  8  do des pa c h o 5 349 /2019  e n a Res oluçã o  d o Con sel ho de  M in ist ros  n . º  10 4/20 20,  

de  24  de  n ovembro.

2. Co mpe te,  e m espec ia l , ao G ER p rom ove r e  a poiar  a  i mplem ent a çã o d o ECO. AP 2 030  

nas  instal a ções  sob ges tão ou ut i l iza çã o da  UL SB A,  des ign ada mente:  

a) Inve ntar ia r e  ca ra c ter iz ar os  co ns um os de ene rgia,  ág ua e  mate ria is ,  a s  fontes  

de ene rgia  e  a s  fontes  de  em iss õe s  de  G ases  d e E fei t o de  E st uf a;

b) Asseg urar a  ex istên ci a  da  ce rt if ica çã o  do desempe nh o  ene rgéti co  de  edif í c ios  

e  res pet iva  at ual iza çã o,  se apl icá ve l,  e  a  prom oçã o da apl i ca çã o de cert if ica ções  

nas  resta ntes  á reas  abrangidas  pe l o pro g rama;  

c) Dissemin a r  e  in cent iva r a  ad oçã o de  c om port amen t os  e f ic iente s  e  d e mel h or 

desem pen h o a mbienta l ;  

d) Dina miz a r e  ver i f i car  as  medidas  de  me lh ori a  i dent i f ica das ;  

e) Proced er  a o res pet iv o reg ist o e  rep orta r os  c ons um os de en ergia  e  a  ene rg ia  

prod uzi da,  bem c om o os  c on s umo s re lat iv os  aos  resta ntes  o bjet iv os  de ste  

Pla no e emi ss ões  de  G E E e  as  med id a s  im pleme ntada s  n o Ba rómet ro E CO.A P;  

f) Com unic ar s uper i orme n te,  com base na a nál ise an ual  d o cumpr im ent o d o P la no 

de Ef iciên cia  ECO.A P 2030,  o  respet i v o pon to de  s i t ua çã o e p rop or  medi das  

co rret ivas ,  se  ne ce ssá r i o;  

g) Re porta r a o C ER as  s i tua çõe s  interna s  o u e xte rnas  à  ent ida de que possam 

col ocar e m r is co ou comprometa m o c um pri ment o das  obrig a ções  da ULSB A no 

âmbit o d o ECO. AP  2030 .

3. O GE R é nomea do p el o CA e m fun ção d as  com petên ci as prof iss iona is,  em es pe cia l  

dos con he ci ment o s té cni cos  da s  in sta la ções,  inf raest rut ura s e eq ui pa men t os  

con s um ido res de ene rgia,  ág ua  e mater ia is .

Artigo 49º 

(Promotor Interno Telemedicina)

1 . A UL SBA te m um  Promotor Int ern o de  Te le med i cina (PIT ),  d es ignad o  pel o  C A,  nos  

term os do Des pa ch o  n. º  8445 /2014,  de  30  de  junh o.
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2. Co mpe te e m e spe cia l  a o PIT:

a) Propo r a e st ratégia  pa ra  a  te lessa úd e na  UL SBA ,  con subs tan ci ada e m 

telec ons ulta s  e  telem onit o ri zaçã o;

b) Propo r um pla n o a n ual  de expan sã o d e  te lessa úde  para a  UL SB A;

c) Rea l izar  c on ta ct os  e  e stabelecer  parce r ias  para  rea l iz a ção d e  at iv idades  de  

teless a úde;

d) Apo ia r  e  es t im ula r a  implemen ta çã o e d esenv olv iment o de  at iv id ades  de 

teless a úde;

e) Moni tor iza r  e  real iza r  re lat ó rios pe r iódi cos d as  at iv i dades  de te less aúd e da  

orga niza çã o;

f) Inf ormar o Cen t ro Na ci onal  de  Tele Sa úde a cerca d os  p lanos e  at iv idades  

rea l iza das ;

g) Coo pera r  com  o Ce nt ro Na ci onal  de Te le Sa úde.

Artigo 50º 

(Provedor do Utente)

1 . A UL SB A te m um P roved or  d o Ute nte,  des i gnad o pel o C A,  de a c ord o c om a 

legis la çã o a pl icáve l.

2. Co mpe te em e spec ia l  ao Proved or d o Uten te,  no quad ro de  d i re i tos  e  deve res d os  

ute ntes  d o  SN S e  dos  v al ores e  pr in c ípi os  que nort eia m a UL SBA ,  em art i cula çã o 

com  Gabinete  d o C idad ão e a  C omissã o de H uman iza çã o :

a) Re presen ta r  os  i nteress es  d os  uten tes  e  f amíl ia s ;

b) Apo ia r  o a c om pa nha ment o d os  utentes mai s  v ul neráv eis  d urante o pe rcurs o na  

un ida de de  sa úde;

c) Ident if i ca r  as  d i f ic ulda des e ne ces s ida des do s uten tes na uni dade de  sa úde,  

aprese nta nd o propos tas  de melh o ria  c ont ín ua dos  cuid ad os ao C A;

d) Prop or,  a o CA,  p lano s d e d iv ul ga çã o dos  d i re i t os  d os  utentes  e  pl an os de  a çã o 

pa ra in forma çã o d os  ut entes  e  fam íl ias .

Artigo 51º 

(Responsável pela Proteção Radiológica)

1 . O  Res ponsá vel  p ela  P roteçã o Rad iol ógica  é  d es ig nad o pel o C A s ob pro post a d o

Té cn i co D iret or e m função d as  c ompetência s prof iss iona is,  em e spec ia l  

dos con he ci ment o s técn icos  em  ma tér ia  d e  proteç ão rad i ol óg ica ,  de vend o 
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obr iga tor ia men te po ss ui r  o n íve l  1  o u 2 de  qua l i f ica ção p ro fis s i onal  previst o n o  

De c ret o-Lei  n. º  2 2 7/ 200 8.

2. Ao Responsá vel  pela  P roteçã o Ra di ol ógi ca  compete,  de a co rd o co m o pre vi st o n o 

art ig o 159 º  d o D ec re t o - Lei  nº  108 / 2018  de 3 de  dezem bro de  2018 ,  no meadame nte:

a) Asseg urar que  os  t ra ba lh os  c om  rad iações  se jam  real izad os  e m conf orm idad e 

com  os  requi s i t os  d os  proced iment os  o u reg ras  l ocai s;

b) S upervis ion a r  a  apl ica ção  d o prog ra ma de m onit or i za çã o radiol ógi ca  do loc al  

de t raba lh o;

c) Mant er  reg ist os  ade qua dos  de  t odas  as  f on tes de  radia çã o;

d) Ava l ia r  pe r iodi ca mente  o es tad o d os  s i ste mas releva ntes  de seg uran ça  e a le rta ;

e) Supe rvis ion a r  a  apl i ca ção d o p rog ram a de m on it or izaç ã o i nd ivid ual ;

f) Asseg urar a  org a n izaç ão d os  se rv i ços  de  s a úde  e  seg uran ça  d o t rabalh o,  

garant ind o q ue t od os  os  t ra bal had ores  sã o abrangid os;

g) Min ist ra r  a os  n ov os tra ba lha dores  um a i n icia çã o ade qua da às  regras e  

proce di men tos  lo cais ;

h) Presta r  c ons ul tor ia e  form ula r obse rv a ç ões so bre  o s programas d e  t rabal h o;

i) Esta bele ce r  os  prog ram as de  t ra bal h o;

j) Apre sentar  re l at órios  à  est rut ura  de  gestão lo ca l ;

k) Pa rt icipar  na  e labo ra ç ão de  d is posi ções  para  a  p reven çã o, prep ara ç ão e 

res posta  a  s it ua ções  de  exposiçã o de  e me rgê n ci a;

l ) Presta r  in f orma çõe s e  dar  f orma ção ao s t ra balhad o res  expost os ;

m) Art ic ula r  c om o e spec ia l ist a  em proteçã o radi oló gi ca .

Artigo 52º 

(Responsável do Acesso à Informação)

1 . O  Responsá vel  d o Aces so à  In forma çã o é nomeado pel o C A.

2. Ao Responsá vel  d o A ce sso à I nforma çã o com pete,  de a co rd o co m o p revi st o n o 

art ig o 9º  da Le i  n. º 26/ 2016 de 22  de  a gost o,  organiza r e  prom over a s  obr iga ç ões

de div ulgaçã o at iva de  inf orma çã o a  que a U LSB A es tá obr igad a ,  a compa nha r a  

tra mi ta çã o dos  pedidos  de a ce ss o e re ut i l iz a çã o d a i n forma çã o e admi nist ra t i va e  

estabele ce r a  art i cu la ção necess ár ia  a o e xerc íci o das  co mpe tên c ias  d a Comi ssã o  

de  Ace ss o a os  Docume nt os  Ad mi nis trat iv os.
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Artigo 53º 

(Responsável pelo Cumprimento Normativo do MENAC)

1 . O  Res p onsá vel  pel o  Cumpr ime nt o Norm at ivo d o Me ca ni smo  Naci ona l  de  

Ant ic orrupçã o (M ENAC ) te m c om o f un ção a co mpa nh ar  e  mon it or iz a r a  a pl i ca ção  

na UL SB A d o p la no da ULSB A que in clua ,  pe l o  men os ,  um pla n o de  preven çã o de 

r is co s de c orrup ção e i nf ra ções  c onexa s, um c ód ig o de cond uta,  um prog ra m a de  

fo rma ção e um ca nal  de  den ún c ias ,  co m o intu ito de  pre ven ir ,  dete ta r e  san ciona r 

atos  de corrupçã o  e  inf ra ções  co nexas ,  leva dos  a  ca bo cont ra  o u at ra vés  da  

ent id ade.

2. O Res pon sável  pel o Cumpr iment o Normat ivo é  um prof iss iona l  da UL SB A 

desig nad o pel o C A ,  ten do em con ta o perf i l  e  a s  co mp etên c ias té cn i ca s  adeq uadas  

ao desempe nh o das  fun ções  men cionadas  n o n úmero a nte ri or.

SECÇÃO V SERVIÇOS DE SUPORTE AO CONSELHO DE ADMI NISTRAÇÃO

Artigo 54º 

(Serviços de Suporte ao Conselho de Administração)

1 . O  CA d is põe de um con j un to  de se rv iç os  que s up orta m a sua at i v id ade,  

desig nada me nte:

a) Se creta r iad o E xe cutiv o do CA ;

b) Gabi nete  d o C idad ã o;

c) Gabi nete  de Com un icaç ão e  Ma rketi ng ;

d) Gabi nete  Jur íd i co e  de Con ten ci os o.

2. Cada um  d os serv iç os men c ionad o s n o n úme ro a nte rior  d epende d i retame nte d o 

CA,  s em p re ju íz o de de l ega çã o de  com pet ên cia s  em qualquer d os  se us  mem bros , e 

dispõe de  reg ulame nt o p rópr io,  ap rov ad o pel o  C A.

3. O Gabine te Jur íd i co e  de  Conte n cios o é d i r ig ido por um l ice nciad o em d ireit o,  

prefere n cia lmente  ad voga d o, equipa rad o a d i r igente  i nte rmédio  de 2 . º  gra u,  

nomead o  pe lo C A em com iss ã o de  serv iç o,  de  ac ord o c om a legis la çã o apl i cá vel .

4. Os restan tes  serv iç os  s ão coordena d os  po r um técn i co s upe ri or  de s igna d o pe l o 

CA,  ten do e m c ons idera çã o o  perfi l  e  as  c om pe tên cia s  e spec í f icas  da f un çã o.
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Artigo 55º 

(Gabinete do Cidadão)

1 . O  Gab inete d o C ida dã o tem c omo  m issão p ro move r a pa rt i c i pa ção a t iv a,  inf ormada  

e re sponsá vel  d os  c ida dão s /utente s n a s ua rel açã o  com  a U L SBA e os  serv i ços  p or  

esta  prestad os ,  n uma l óg i ca  de  media çã o e  d i á l og o,  c om  o int u it o  d e  con tr ibuir  

pa ra  a d i v ulga çã o e  cum priment o d os  d i re i tos e  deve res  d o s c idadã os prev ist os  na  

le i .

2. Na pro sse cuçã o d a s ua missã o,  o  Ga bin ete d o C idad ã o a rt ic ula -se com t od os  o s  

serv iços  da  U L SBA e ,  e m pa rt ic ula r ,  com  o Proved or do Uten te e  com  a C o mis sã o 

de  H umaniz a çã o.  

3. No â mbit o d a le gis la çã o a p l i cá vel ,  com pete ,  em es pe cia l ,  a o G abinet e  do  C idadã o:

a) Prom over e  d iv ulg a r os d i re i t os  e  deve res  d os  c idadã os /utentes no a cesso e  

ut i l iza çã o d o S NS,  d e uma forma  ge ra l ,  e  da  U LSB A,  em  pa rt ic u la r ;

b) Re cebe r, a na l is ar ,  t ra t ar e  m onit o r iza r  as  s ugest ões,  re cla ma ções  e  e l og i os  

aprese ntad os  pe los  cid adãos /utent es ;

c) Pa rt icipar  no s p ro cess os  de  av al ia çã o da sat is f açã o d os  ci dadã os /uten tes q ue 

con tatara m co m a  UL SB A;

d) Ident if ica r e  propor m elh oria s  n a s  i nsta l a ç ões,  n os processos in te rnos e  n os  

inst rumen t os d e com un ic a çã o e  info rma çã o c om os  c ida dã os.

SECÇÃO VI SISTEMA DE AUDITORIA E CONTROLO INTERNO

Artigo 56º 

(Serviço de Auditoria Interna)

1 . Ao Se rv i ço d e A udi t or ia  Inte rna (SAI)  da U LSBA com pet e  a rea l iza çã o d e audit o r ias  

inte rnas,  a av al ia çã o dos  proce ss os  de c ont rol o  i ntern o e d e  g estã o de  r is co s,  n os  

domíni os conta bi l í st i co,  f inan ce iro,  o pera ci on al,  in fo rmá t ico e  de re curs o s  

huma n os,  cont r ib uind o pa ra o  se u ape rfei ço ament o con tí n uo .

2. A co mp osiçã o,  perf i l ,  f orm a de  recruta ment o ,  cond iç ões  de  e xe rcíc io  e  cess a çã o 

do ma ndat o e in ib ições  dos  e le men t os  que integra m o SAI ,  be m como a s  res peti vas

com pet ên ci as  es pe cí f icas ,  en con tram -se  pre vist as  n o a rt igo  8 6.º ,  n. º  2 ,  d o 

De c ret o- le i  n .º  55 /2 02 2,  de 4 d e ago st o,  na  s ua versã o a t ua l .

3. O SA I de pen de, em te rmo s orgâ nic os ,  d o pre s ident e d o CA.  
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4. O CA co mun i ca à  Adm ini stra çã o Cent ral  d o Si ste ma de  Sa úde,  I . P. (AC S S) ,  à  

Di reç ão -Ge ral  do  Tes o uro e  F i na n ças,  à  Inspeção - Geral  das  At i v id ade s em  Sa úde

(IG A S) e à  Ins peçã o-Ge ral  de Fi nan ças,  a  iden ti dade d o a udito r i nte rn o e a  data  de  

in í c i o e  term o de  fun ç ões .

5. No â mbit o d a s ua at iv id ade,  o  SA I cola bora  c om a  AC SS e a  IG A S.

6. O p lano an ua l  d e  a ud i to ri a  e  o re la t ó ri o a n ua l  de  a ud it o ria  sã o ap rovad os  e  

submetid os  pe l o C A às  entida des  re fer i das n o n . º  4 ,  re speti vame nt e,  até 15  de  

dezem bro e  15  d e março d e cad a a n o .

7. O p lan o d e gestã o de r is co s de  corrupçã o e  in fraçõ es  c on exas  e  os  re spe tiv os  

rel at óri os  a n ua is  de  execução s ão ap rov ad os  e  s ubm etid os  pe l o CA a os  mem bros  

do G ove rno res pon sávei s  pe las  á rea s  das  f in an ças  e  d a sa úde e res pet ivos  serv iços  

de  inspe çã o,  be m com o a o Me can ism o  Na c ion al  Ant i corrupçã o (MEN AC).

8. No sent id o de o bte r  i nfo rm a çã o ad equa da e  que s e m ost re  es sen cia l  pa ra  o  

desenvo lv ime nt o das  s uas  com petên ci as,  o S AI  pode acede r ,  n os  termos e  l im ites  

defin idos  na le i ,  e  em a rt i cul açã o c om o E PD,  a  reg ist os ,  document açã o,  

inst a la çõe s  e  eq ui pa m ent os,  c om e xce çã o d os  re gis t os  cl ín icos  in div iduais  d os  

ute ntes ,  com vis ta  a  ob ter in forma ção adeq uada pa ra o d esenv ol v ime nt o das  s uas  

com pet ên cias ,  es tan do os  profi ss ionais  d o S AI  s u je it o s a  deve res  acrescid os,  e m  

espe cia l  de s ig i lo,  n o  que re speita  a o uso da  i nfo rm a çã o a  que  te nham a ce ss o.

Artigo 57º 

(Sistema de Controlo Interno e de Comunicação de Irregularidades)

1 . A UL SBA dis p õe de um S is tema  de  Con t rol o  In te rn o e  de  C om uni ca ção de  

Ir regula r idades  (SCICI ) ,  c om pet in do a o CA ass egura r a  s ua im plemen taç ã o e a o  

SAI  a  resp ons abi l idade  pela  s ua  ava l ia çã o.

2. O s is tem a de  c ont rolo inte rn o te m por ba se  um ade quad o s istem a d e gestã o de  

r is co , um s ist ema d e in forma çã o e d e com unic a çã o e um process o de  

monit or iza çã o q ue ass egure  a  res pet iva  ade quaçã o  e  ef icá cia  e m t odas  as  á reas  

de  interve n çã o.

3. O SAI a p resenta ,  p ara  a p rovaçã o pel o C A, um regula ment o q ue de fi na as  re g ras e  

proce di men tos  d e  c omun i ca çã o in te rn a d e ir reg ula r id ad es ,  se nd o respon sáve l 

pe lo cana l  de  de n ún cia s  d a UL SB A.
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CAPÍTULO III ESTRUTURA DE GESTÃO E ORGANIZA ÇÃO FUNCIONAL

SECÇÃO I DISPOSIÇÕES GERAIS

Artigo 58º 

(Estrutura Organizacional)

1 . A es t rut ura o rg an iza c ional  da  UL SB A é  co nst it uí da po r de pa rt ame nt os ,  se rvi ços e  

un ida des f un c iona is e  enc ont ra -se org ani zada  nas  seg ui nte s  á rea s:

a) Presta çã o  de cu idados  de  sa úde ;

b) Apoi o cl ín i co à  p re sta ç ão de  c u idad os  de  sa úde;

c) Apoi o Ge ra l e  L ogí st i ca ;

2. Os De parta me nt os  sã o con st i t uíd os  po r Se rviços  e  por  U nid a des F unc ion ais ,  tend o  

em vista  a  re spos ta f lex íve l  e  a rt ic ulada à s  e xi g ência s  e  à  prossec uçã o de  objet iv os  

com uns.

3. Os Se rv iço s s ã o as un id ades bás i cas da  organ iz açã o , f un c iona nd o a utono ma men te  

ou int eg ra d os em  Depa rta men t o.

4. As  Unidad es F un ci onai s  sã o a g rega ç ões espe ci a l izad as de re curs os  huma n os e  

tec n ológ i cos ,  p re fe ren ci a lment e  i nte gradas  em De pa rtamen tos  ou S erv i ços .

5. A  est rut ura  o rg ani za ci on al  da  U LSBA e stá  represe ntada n o organ og rama  que 

con st i tui  o  ane x o 1  a o presente  reg ula me nt o.

Artigo 59º 

(Competências e princípios gerais de direção e gestão intermédia)

1 . Co mpe te a os  responsá v eis  d os de pa rtamen to s,  servi ços  e  un ida des f un cionais pôr  

em prát i ca  a s a t iv idad es  p ró pria s  d o c i cl o  de  g estão,  em  pa rt i cular :

a) Ela b ora r o re spet i vo re gula ment o i nte rn o e  s ubme tê- l o  a  a prova çã o d o C A,  n o 

prazo de 120 dia s após a  ap rovaçã o d o p resente Reg ulame nto I nte rno e /ou a pós 

a  respet iva  des igna ç ão;

b) Apre sentar ,  a nual men t e,  o plano de  a çã o e o re lat ó rio de a t iv id ades,  nos  

term os de fi n id os  pe lo C A,  t end o com o inst rume nt os de  r eferê n cia  o  PDO e o CP  

da U L SB A;

c) Rea l iz ar o process o de co nt rat ua l i za çã o i nterna com o CA,  at rav és da  

ce lebra ção de carta s d e  co mpromis so,  e  res p on sabi l iza r -se pela  exe cuçã o d os  

objet iv os  cont ra t ual iza dos ;

d) Corr ig i r  os  des vi os,  t omand o ou propon d o as  medi da s  apropria das;
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e) Rea l iz ar  a  a val ia çã o d o desempen h o d os respe tiv os  t rabal had ores ,  n os te rmos  

def in idos  n a legi s la ç ão;

f) Gara nt ir ,  e m art ic ula ç ão com o  Ga binete  d o C id a dã o,  o  trat ame nt o da s  

expos iç ões  apres enta d as  pel os  uten tes ;

g) Re presen ta r  o  d epa rt amen t o,  se rv i ço ou unida de  f un ci on al ,  n os  term os 

def in idos  pe lo  CA.

2. Tod os os  res pons áveis  deve rão  ad ot ar as  melho re s  prát icas  na gestã o dos  

rec urs os  col ocad os  sob a  s ua  d ire çã o:

a) Or ientand o a  at iv id ade dos  se rv i ços  o u d as  un idades fun ci ona is  pa ra  s at is fa çã o 

das  ne cess i dade s e  exp ect at i vas  d os  ut entes e  do s prof iss iona is ;

b) Exerce nd o a  s ua  at iv idade a t ravé s  d a  melh o ria  con t í nua d a e st rutura ,  d os 

proce ss os  e  d os  resul ta dos ,  iden t i f ica nd o e  res ol vend o  problemas ;

c) Prom ovendo a  v alo ri za çã o d os  rec ursos  h uma nos,  at rav és  da at ual iz ação d o  

con he ci men t o e  das  bo as  prát ic as;

d) Esta bele cend o proces s os  mult id isc ip l ina res e  i nteg rad os de  t ra bal h o;

e) Mant endo um s is tem a e f i ca z de cont rol o,  dest i nad o à  sa lva g ua rda d os  at iv os e  

à  e con omia  de  ut i l iza çã o d e rec urs os ;

f) Con t r ib uind o pa ra um s istema d e i n forma çã o qua l i f i ca do,  ínteg ro e f iá vel ;

g) Provide ncia nd o uma adequada gestão dos  re curs os  d o s erv iç o,  c om base  e m 

pad rões de qua l id ade,  de  ef iciên cia  e  de e fet iv idad e.

3. Os respon sáve is  me ncio nad os  no  n.º  1 podem delega r  com petê ncias ,  c om 

aut or iza çã o d o C A,  reserva nd o sem pre o  c ont rol o  da s  at iv i dad es  de legadas.

4. Tod os  os  res po nsá veis  t êm o de ver  de  indi ca r  que m o s s ubs t i tu i  na s  s uas  a usên cias  

ou im ped ime ntos .

5. O CA,  n o exercí c io de com pet ên ci as próp ri as,  proce derá à  n omea çã o dos t itu la res  

de  ca rg os  de d i reç ã o,  c oorden a çã o,  che fia  e  o utros res p ons á ve is ,  nos  te rm os 

previ st os  na  lei ,  a ssen t es e m proced iment os  públ ic os  que p romova m e  ga ranta m  

a t ra nspa rên cia,  a  e quidade  e a  ma nifest a ção de  intere sse  indiv id ual  a  t od os  os  

inte re ssad os .

6. Os ti t u lares dos ca rg os men cionad os n o n úm ero an te r ior de sem pen h a m as s uas

f un ções em reg ime de c omiss ã o de serv iço, c om um mand at o coi n cidente com o

mand at o d o C on sel h o de Ad mi nis t ra çã o, e xc eto se pre vis t o de out ra forma na

legis la çã o a pl i cável .
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7. As  rem unera ções  e  sup leme nt os  re munera t ór ios  re lat iv os à s  fun ções  de  d ireçã o,  

co orden açã o,  chef ia  e  o ut ros  res po nsá veis  ex pressa men te p re vistos  neste  

reg ulam ent o s ã o a s previst as  n a le i  e  i nst rument os  de  regulament açã o colet i va  

apl icáve is  ou,  na s ua a usên cia ,  as  f ixad as  em  reg ulamen t açã o int ern a es pecí f ic a,  

aprovad a pel o  C A e que fa rá  parte  int eg rante  d o prese nte re g ula me nt o int ern o.

8. Os t itu la res  d os  ca rg os  de  d ire çã o,  c oorden aç ão e  chef ia  pode m se r  exone rad os  

pe lo C A do exe rc íc io d a s f unçõe s pa ra a s  quais  foram des igna d os,  com funda ment o 

em i n obs ervâ ncia  da l e i  ou  d os  reg ulam ent os apl icá veis ,  n ão cum priment o das  

de l i bera ções  d o C A o u inc ump ri ment o  d os  obje t iv os  esta belecid o s.

Artigo 60º 

(Contratualização Interna)

1 . A pros sec uçã o d os  objet i v os  e  com petência s  do s Depart ame nt os ,  Se rv i ços e  

Unid ades F un cion ais da U LSB A será asse g urad o pel o proce ss o de  c ont ratual iza çã o 

inte rna,  inst rument o de a l in hament o est rat égi co e  ope ra ci on al  que  pe rmit e 

estabele ce r os  objet iv os a  at ingi r e  os  recursos  d is p on ibi l izad o s pa ra  o  efe it o ,  

através  de  um proce s so neg oci a l e nt re  o C A e  os  res pet iv os De part ame nt os,  

Se rv i ços  e Un ida des F unc ion ais .

2. O process o d e cont rat ua l iza çã o i ntern a rege - se pe los  n ormat iv os  e xte rn os e m 

v ig or  e  pe la  est ratég ia  do C A def in idas  e  con t ratual izad as  com  a  t ute l a  n o â mbit o 

do PDO e  d o CP,  se nd o o pera ci onal izad o at ra v és  d e  ca rta s  de  com promis so a n uai s .

SECÇÃO II ÁREA DE PRESTAÇÃO DE CUID ADOS DE SAÚDE

Artigo 61º 

(Atividades e áreas da prestação de cuidados de saúde)

1 . A á rea de  pre sta çã o de  c uidad os de sa úde dese nv olve  a s  se g uin tes  at i v ida d es:

a) Prom oção ,  preven çã o e  v ig i l ân c ia  d o est ad o de  sa úde;

b) Trata me nt o da  d oe nça;

c) Rea bi l i t a çã o;

d) Presta çã o  de cu idados  c on t inuad os e  de  c uida dos  pal iat iv os;

e) Inte rv en çã o mul t id is c ip l in ar  n o d om icí l io.

2. A á rea da prest a çã o de  cuidados de  sa úde i nte gra  os  seg ui ntes  ní vei s  d e cu ida do s:

a) Sa úde  Públ ica;
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b) Cuidad os de Sa úde Pr imá rios ;

c) Cuidad os de Sa úde H os pit a la res;

d) Cuida d os C ont in uad os Integ rad o s;

e) Cuida d os Pa l ia t i vos.

3. A in ovaçã o o rgan izaci on al  na á rea d a p res taç ã o de  cu idad os de  sa úde,  e m 

pa rt icu la r  a  im ple ment açã o de  perc urs os  as s is ten cia is  i nteg ra d os,  pode cond uzi r  

à  cr iaçã o de  es trut uras f un ciona is  f le xíve is  e  d e nat ureza mat r ic ia l ,  ce nt radas  em  

res posta s  es pec íf icas  a  pat ologia s  e / ou g rup os de uten tes.

4. O CA apoia  a  ca ndidat ura  de  serv iç os  c l ín ico s da ULSB A a  Cent ros  de Referên ci a.

Artigo 62º 

(Constituição e designação da Estrutura de Gestão Intermédia)

1 . A e st rut ura  organ izac io nal  d a  á rea  de pres taçã o de cu idad o s de  sa úde  da  UL SB A

é c onsti t uí da  po r Depa rtament os,  Se rv i ços  e U nida des  F un ci ona is ,  c on s ide ra nd o a  

d ime nsã o,  a  com pl exi d ade,  os  rec urs os  d is poníve is  e a  leg is la çã o es pe cí f ica  que 

lhes  sej a  a pl i cáv el .

2. A co nst it ui ção da  d i re ção  d os  D ep artam ent os , dos  Se rv i ços  e  U nidade s F un c ionais

pode se r va r iá ve l  e def in i da pe lo  C A e m f un ção da c om plex id ad e,  abrangên cia  e  

do n úm ero de  se rv i ços  q ue inte g ra .

3. Os Se rv iços sã o l ide rad os  po r um Di ret or  e as  Unid ades  F un ci ona is  sã o  l ide rada s  

por  um  Co orden ad or .

4. A Di re çã o de  Departam ent o de pe nde hiera rquica men te  d o  CA.

5. O Dire tor  d e Serv iço est á  h ierarquicame nte  de pendente  d o Di re tor  d e  

De pa rtamen to no qual  se  in teg ra  ou,  cas o  n ão ex ista , d i retame nte  da  Di re çã o  

Cl ín i ca.

6. O C oo rd enad or  de  U n idade  F un c iona l  es tá  h ie ra rqui ca mente  d ependent e  d o 

Di retor  de Serv iç o ou d o D iret or de  De pa rt ament o,  s a lv o di spos içã o e m cont rár io.

Artigo 63º 

(Competências próprias das Direções de Departamento de Prestação de Cuidados de Saúde)

1 . Compe te  à  D ireç ã o d os Depa rta ment os  a  c oorden açã o da s  at ivi dades  d os  

d ifere ntes  Se rv i ços e Unidades F un ci onais n a s ua de pe ndên cia , ga ra nt ind o o 

a l inhamen t o d os  objet i vos  de  cada  um c om a e stratég ia  def i n ida  e c on tra t ual izad a  

com  o CA e ,  em pa rt ic ular :

a) Moni tor iza r  a  ade quação,  q ual idade  e  ef i c iê n ci a  d o s c uidad os  prest ado s no s

serv iços  de pende ntes ;



REGULAMENTO INTERNO DA ULSBA, E.P.E.

                                                       IDENTIFICAÇÃO:
    Proposta

DATA:
julho 2025

PÁG.:
40

b) Prat ica r  um a pol it i ca  de inf orma çã o in te rna  que permita  a os prof iss i on ais  

con he ce r o  funci on ament o bem  c omo as  pol i t i cas  e mana das pe l o C A;

c) Exerce r out ras co mpet ên cia s  q ue lhe  se jam de legada s  pelo  CA.

2. As  D i reções  d os  De partame nt os  d os  n í ve is  d e cuidad os de Sa úde Públ ic a  e  de  

Cuidad os de  Sa úde  P r i má ri os  tê m competê n cias  próp ria s  de corre nt es  d as s uas  

espe cif i c ida d es  o rgan iz ac iona is .  

Artigo 64º 

(Competências próprias das Direções de Serviços e Coordenações das Unidades Funcionais de 

Prestação de Cuidados de Saúde)

1 . Compe te  à  D ire çã o d o s Serviço s e  C o orden ad ores  de  Un ida des  F un cio na is ,  se m

prej u ízo de  le gis laçã o  espe cí f ic a  q ue lhe  se ja  a pl icáve l :

a) Ela b ora r o  reg ulament o in te rn o e a present á - lo  a o Di ret or  de  De pa rta men t o

pa ra post er ior  s ubm iss ão à a provaç ão pel o C A ;

b) Ela bo ra r,  c ont rat ual iza r e  exe cuta r o P lan o d e At iv id ades /Açã o e el abora r  o  

res pet ivo re lat ór io ;

c) Ac om pan ha r  e  m on it o rizar  o  c um priment o d o pla n o d e a t i vida des  formal izad o  

nas  cartas  de  comprom iss o,  a val iand o os  n íve is  de  q ual idade ,  p rod ut i vidad e e  

cust os,  iden t i f i cand o event uais  desv i os  e  p rom ov end o a s i nt erve n ções  

necessár ias  e  a de quada s à  s ua preve n çã o e  correçã o em  cola bora çã o;

d) Org an iza r  os  pro cess os  de  t ra balh o e  ge ri r  os rec urs os  de f orm a a  prosseg uir  e  

con c re t iz ar  a  correçã o e  pron tidã o de  cui dados ,  ga ra nt ind o a  qua l ida d e e 

mel hor ia  c ont in ua  d os mes mo s;

e) Im plement a r  prát ic as  d e  melh oria c ont ín ua da qua l id ade e  de  a uditor ia  c l ín ica  

em c olabora çã o  c om o G QS A ;

f) Con t r ibuir  pa ra  a  inte gra çã o de  c uidad os  d e  sa úde  n as  ve rtentes  cl í nica  e  

in format iva ;

g) Prom over a  t ran spa rência  da  ge stã o e  o  conh eci ment o ,  po r tod os  os  

tra ba lha do re s,  dos  obj et iv os  e  d o f un ci on ame n to  d o serv i ço o u un idad e ;

h) Av al ia r as  ex posições  d os  utentes /d oen tes  e  d etermi na r  as  medid as  a dequad as 

de resposta  a  ca da uma  dela s;

i) De fi n i r  a  o rg an izaçã o d a presta çã o de  cu idad o s de  saúd e e  e mit ir  or ie nta ções,  

na o bserv ân cia  das  n or mas  emana d as  s uper iormente ,  das  n ormas  de or ienta ç ão 

cl ín i ca  e  d os  protocol os  de uti l iza ç ã o;
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j) Or ientar  a t i vida des  de  i nvest iga çã o e  ac om pan ha r o  p roc ess o da  rea l i za çã o de  

ensa ios cl ín i cos;

k) Asseg urar a  ges tã o a d equada  d os  re curs os  human os,  i n cl uind o a  aval ia çã o 

inte rna d o de sem pen ho glo bal  dos  t raba lhad ores  e das  nece ss ida des  

fo rmat iva s;

l ) Prom over o  regi st o e  cod if i ca çã o de tod a a  prod ução real izad a;

m) Re presen ta r  o  se rvi ço ou a  uni dade pe ra nte o  D iret or  C l ín ic o ou o  Di ret or d o  

De pa rtamen to;

n) Exe rcer  as  dema is  c o m petê n cias  q ue  lhe  se ja m dele gadas  pe lo  órgã o de  ge stã o

2. A s ubs ti t u içã o  d os  D i re tores /C o orden ad ores  d e Departa ment o /Se rv i ços/Un ida des 

nas  s uas  a usên c ias  e  im pediment os  se rá  s em pre  co mun i cada  à  d i re ção c l í n ica .

Artigo 65º 

(Competências do Enfermeiro Gestor)

1 . As  fun ções  de  s upe rvi são e de  coordenação dos  cuidad os de e nfe rm agem sã o  

desem pen had as por enf ermeiros  gest o re s.  Em cas o d e  in exi stên c ia  de  t i tul ares  d a  

cat eg oria  de  e nf erme iro ges t ore s,  podem  e x erce r as  f un ções  prev i stas ,  com a 

den ominação de en fe rmeiros em f un ções d e gestã o,  o s  t it ula res  da cat eg oria  de 

enfermeiros ,  detent ores  d o  t í t u lo  de  en fermeiro es pecia l ista ,  n omeados  pe l o 

Con sel ho de  A dm in ist ra çã o,  s ob prop ost a da  Dire çã o de En ferm age m.

2. Sã o  com petê n ci as  es pe cí f ic as  d os  e nfe rmeiros  gest ores  as  que  e st ão d ef in id as  n o 

decreto - le i  n .º  7 1 /20 19,  de 27  de  maio.

Artigo 66º 

(Técnicos Superiores das Áreas de Diagnóstico e Terapêutica competências do Técnico 

coordenador e Técnico Superior Diretor)

1 . As  fun ç ões  de  co orden açã o , en un c iad as  n o n . º  7  d o a rt i g o 11 . º  d o dec ret o- le i  n .º  

1 10 /2017,  e  n. º  8  d o a rt igo  1 2. º  d o de creto - le i  n .º  1 1 1 /20 17 ,  a m bos d e 31  d e ag ost o,  

serã o exe rc idas  po r um téc nic o n ome ad o n os termo s d os  n. ºs  2  e  3  d o art ig o 11 . º  e  

n. ºs  2 e  3  d o art ig o 1 2. º  dos  refer id os  d i plo mas,  n ome ad os pe lo  C A.

2. O C A,  n os  te rmos d o di spost o n o n. º  3  d o a rt ig o 13 . º  d o de cret o - le i  n .º  110 / 201 7,  e  

do n. º  1  d o a rt i go 1 4. º do de cret o - le i  n .º  11 1 /20 17 ,  ambos de  31  de  a gos t o,  e  s ob 

propost a da s D ireç ões  C l ín icas ,  n ome ia  o  Té cn ico Super i or Diretor  da  ULSB A.
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Subsecção I Saúde Pública

Artigo 67º 

(Departamento de Saúde Pública)

1 . As  a t iv idade s  de  saúde públ ic a  são ass egura das  n a  UL SB A  através  d o 

De pa rtamen to de  Sa úde P úbl i ca  (DSP ).

2. O DSP  tem  p or  mis sã o prom ove r a  saúde ,  p re veni r  a  d oen ça e  prol onga r a  v id a 

saudáve l  da po pula çã o,  red uz ir  as  in i quid ades em sa úd e da popula çã o,  e  p rote ger 

a  sa úd e,  at uand o na prepa ra çã o e res posta  a  eme rgências  de sa úde públ ica,  e m  

art ic ula çã o com a sa úd e a l ime nta r,  a mbien tal  e  an ima l .

3. Pa ra  cum pri r  a  s ua m issã o,  a  a ção d o DSP deve ser  or ie ntad a p e las  fun ções  

essen cia i s  de saúde p úbl ica,  de fi nid as  pe la  O rga ni za ção Mundi a l  de  Sa úde ,  

desenvo lve nd o a  s ua a ç ão n a  á rea  de  i n f l uên c ia  d ireta  da  ULS BA,  des ig nada men te:

a) Pa rt icipar  na  g ove rna çã o e m s aúde,  at ravé s da  e la boraçã o de  in st rum ent os  de  

d iag n óst i co d e  s it uaçã o,  i n cl u ind o a  i dent i f i ca ção  de  nece ss i dades  de s aúd e,  de  

pla neament o d e ba se p opula cio nal a  re spe tiv a m on it or iz a ção e de a val ia çã o,  

nomead amente ,  o Perf i l  de  Sa úde e  o Pla n o L oca l  d e  Sa úde ;

b) Prom over a  inves t ig ação e  v ig i lân cia  epidemiol óg i ca  e  a m bient al  de  eve nt os  

rel a cion ad os  c om a sa úde  que afetam  a s  c om unidades  e  at ua r na  aval iaçã o,  

gestã o e  com un i ca ção d e r is c o peran te s urt os e  em ergên c ias  em sa úde  públ ica ;

c) Im plement a r  de  medid as d e  sa úde  públ ica  baseadas  em  ev idên cia,  n a  p reve n çã o 

da d oença,  prom oçã o e  prote çã o da sa úde ;

d) Geri r  p rog ra mas  e  pro je tos  d e in terve n çã o p opul acion al  e  com unitá r ia  nas  á rea s 

de defesa,  prote çã o e prom oçã o da sa úde d a  popula çã o e de prev e nç ã o da 

doe n ça,  n o q uad ro d a s  pr io r idad es  do pla nea ment o em s a úde,  e  nas  á reas  de  

va ci na ção,  sa úde  a mbiental ,  s a úde es cola r,  e  d emai s  p rog ra mas pr io ri tár i os  da 

Di reç ão -Ge ra l  da  Sa úde ;

e) Ger ir  os  prog ra mas  de  rast re io de base  pop ul a ci onal ;

f) Coo rde na r a  res posta l oca l  da  A ut or ida de de  S aúd e;

g) Coo rde na r e  a val iar  a s  pa rce ria s  c om unit ária s  c om  a u ta rquias  e  ins t it ui çõe s  n a 

com unid ade,  n os  v a ria dos do mí nios  da p reve nção d a d oe n ça e pro moçã o e  

proteçã o d e  sa úde;

h) Col aborar  com  os  de m ais  pa rc eiros  c om unit á ri os  d a  s ua  á rea  de  int erve n çã o,  

em pa rt i cula r,  n os  fó runs  e  órgãos in teg rad os no s m uni c í pios .
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4. O DSP desen v olv e ta mbém at iv idade s  de  invest igaç ã o em s a úde , c ont rol o e  

aval ia çã o  d os  res ulta dos  e  pa rt i c i pa çã o n a forma çã o d e  div ersos  grupos  

profi ssi ona is  nas  suas  d i fe re ntes  fa ses,  p ré -g ra dua da,  p ós -g rad ua da e  c on t ínua.

Artigo 68º 

(Constituição)

1 . O  DSP  da  UL SB A é  uma  est rutura int erméd ia  d e ges tã o  com  a ut onom i a téc nica  e  

atr ibu iç ões  e spec if icas ,  tem sede  em Beja  e  in teg ra a s se g uin te s  unidades

f un cionais e  serv iç os:

a) Unid ade d e Sa úde P úbl i ca  (USP );

b) Unid ade de Sa úde d o V ia ja nte  (USV ),  que  in c lui  o C ent ro  de V a cina çã o  

Inte rnacional (C VI ) e a  Con s ult a  d o Via ja nte (C V) ;

c) Unid ade d e Sa úde Ora l (U SO );

d) Cent ro de A cons elh a ment o, Deteção e Prom oçã o de uma Sexual idade 

Res p onsáve l (CAD);

e) Con s ult as  Re spi rat ór ia s n a C o mun idade  (C RC),  an tig o Ce nt ro D iagn óst ico 

Pne umol ógic o (C DP );

f) Jun tas  Méd i cas  de  Av al ia çã o d e I n ca pa cid ade (JM AI) .

2. O DSP  é  com post o por equi pas  m ult id is c i pl i nares  que  int eg ra m,  ent re outro s  

profi ssi ona is,  mé dic os  de  sa úde públ i ca ,  enf ermeiros  es peci a l istas  na área  de  

enfermage m de s a úde c om uni tá ria  e  d e s a úde p úb l i ca,  e ngenhe iros  sa nita r ist as e  

do am bie nte,  té cni cos de  s a úde am bie nta l ,  h igie nistas  orais ,  p si cól ogos  e  

ass is ten tes  so cia is .

3. A con st it u içã o,  organ izaçã o e funci ona ment o das  un idad es fun ciona is  e  serv iç os  

do DSP re ge -se ,  pa ra  a lém d o presente reg ul amen t o,  pela  leg is l açã o es pecíf ica  

apl icáve l  a  cad a um  de l e s  e  pel o  reg ulame nt o inte rn o d o DSP.

4. O DSP c olab ora  com o ut ra s  uni dades f un c ion ais ,  s ervi ços e  depa rta ment o s  da  

ULSBA  e m áreas  em que  as  s ua s com petên cias  se jam  releva ntes  a o exe rcíc io  

destas .

Artigo 69º 

(Direção)

1 . A Dire ção d o D SP  é  a sse gura da por um  mé dic o c om o g ra u de e spec ia l is ta  em  sa úd e  

públ ica,  des ign ad o n os  term os da leg is l a ção apl icáv el  pa ra  a  f un çã o d e Aut orid ade  

de  Sa úde,  o q ual  é ,  em s im ultâ ne o,  o  C oordena dor da U SP.
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2. Se m pre juí zo de o ut ras  q ue l he v en ham a se r at r ibu ída s,  sã o competên ci as d o 

Di retor  d o DSP:

a) Ela bo ra r  o reg ula me nt o intern o d o DSP ,  os  p lan os de  a çã o e os  rela tóri os  de  

at iv idad es  e  s ubmet ê - l os  a  a prova çã o pel o C A da UL SBA;

b) Rea l iz ar  a  con tratua l izaçã o inte rna  com  o C A e  co m  a s  un idad es f un ci ona is  e  

serv iços  d o DSP,  g arant ir  e  ac om pan ha r a  res p et iva  exe cução ;

c) Prom over a  ad oçã o  de  bo as  prá ti cas  e  prog ramas  de  mel h oria  con t ín ua  d a 

qual idad e e seg uran ça d os  c uid ad os e  se rv iços ;

d) Desenv ol ver  e  c ola bora r n os  processos  de  inte gra çã o e  a rt i cu la çã o de  cuidad os  

com  os  out ros  serv i ços  da UL SB A e  da  c om unidade;

e) Prom over a  gestã o efic ient e  d os  re curs os  h uma nos,  das  i nsta la ções,  

eq ui pa men tos  e  dem ais  re curs os  d o DSP,  em  art i cula ç ã o,  c om os  serv i ços  de 

suporte d a U L SB A e ,  n os  cas os  apl i cáv eis,  com out ras  ent ida des  da co munida de,  

des ig nada me nte,  os  m uni cí p ios;

f) Rea l iz ar  o  p ro cesso de  aval ia çã o d o desempe n ho d os  profiss i onais  d o DSP,  n os 

term os de fi n id o s pe la l egis la ção a pl icáve l a  ca da g rupo prof iss ional,  bem com o 

o d iag nóst ic o d as  ne ce ssida des fo rm a t ivas;

g) Prom over a  f orma çã o d os p rof iss i on ais  e  o d esenv olv i men t o de  a t ivi dades de  

inve st iga çã o;

h) Gara nt ir ,  e m art ic ula ç ão com o  Ga binete  d o C id a dã o,  o  trat ame nt o da s  

expos iç ões  apres enta das  pe l os  ute ntes  e  a real iza ção de  in quérit os  d e  

sat is fa çã o a os  uten te s;

i) Re presen ta r  o  D SP ,  n os  te rm os  de fi n id os  pel o  CA e  pela  leg is l açã o espec íf ica  

apl icáve l  na  área da  sa úde  públ ica,  em  e specia l ,  n o â mbit o da  a ut ori dade  de  

saúde.

Subsecção I I Cuidados de Saúde Primários 

Artigo 70º 

(Departamento de Saúde Familiar e Comunitária)

1 . Os cuidad os de  sa úde pr imá r io s na UL SBA são ass eg urad os,  n a s ua  área  de  

in f luênc ia  d i reta ,  at ra vés  d o Depa rtame nt o  de  Sa úd e F am i l ia r  e  Com uni tá ri a  

(DSFC ).
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2. Pa ra cumpr ir  a  s ua mis são ,  o DSFC  dese nvolve  at iv idades  de p ro moçã o d a sa úde,

e preven çã o d a d oença,  presta çã o de  c ui da dos  na d oen ça e  l iga ção a  out ros  

serv iços  pa ra  a  co nt in uidade d os  cuid ad os.

3. O DSFC desen v ol ve ta mbé m a t iv idad es  de  invest iga ção em sa úde,  con t rol o e  

aval ia çã o  d os  res ulta dos  e  pa rt i c i pa çã o n a forma çã o d e  div ersos  grupos  

profi ss i ona is  nas  s uas  d ife rentes  fa ses,  pré -g ra dua da,  p ós -g rad ua da e  c on t ínua

Artigo 71º 
(Constituição)

1 . O  DSFC é uma e st rutura  intermédia  de g estã o,  co m a ut on omi a técn ica  e  

atr ibu iç ões  es pe cif ica s .

2. O DSFC é c onst it uíd o por 1 3 Centros  de  Sa úd e e respe ti vas  exten s õe s,  

desig nada me nte:

a) Cent ro de  Sa úde de Al j ust re l ;

b) Cent ro de  Sa úde de Almod ôva r;

c) Cent ro de  Sa úde de Alv i t o;

d) Cent ro de  Sa úde de Ba rra n co s;

e) Cent ro de  Sa úde de Be ja;

f) Cent ro de  Sa úde de Cas tro Ve rde;

g) Cent ro de  Sa úde de Cuba;

h) Cent ro de  Sa úde de Ferre i ra  d o Ale nte j o;

i) Cent ro de  Sa úde de Mé rt ol a ;

j) Cent ro de  Sa úde de Mo ura;

k) Cent ro de  Sa úde de O urique;

l ) Cent ro de  Sa úde de Se rpa;

m) Cent ro de  Sa úde de Vid ig ueira ;

3. O DSFC integ ra  t am bé m a C ons ulta  de  Apoi o I nten s iv o à  Ce ssa çã o T a bág ica  em  

cui dad os  de s a úde p ri má ri os  e  out ra s  at iv id ad es  con side radas  re levant es  (d e 

aco rd o com as  or ient a ções  d o Minis té r io da Sa úd e e  a  d isponi bi l idad e de re curs os 

da UL SB A).

Artigo 72º 

(Direção)

1 . O  D SFC d o DSF C te m a seg ui nte c omposi çã o:

a) Um di ret o r,  méd ic o es pecia l ista  e m med ici na  g era l  e  fam i l ia r ,  com  pelos  men os  

a  categ or ia  de ass i sten te g rad uad o;
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b) Um  v oga l  de  en fe rm agem , en ferme iro ge stor e m f un ções  de  d ireçã o,  

preferen cia lmente  especia l ista  em en ferm agem c omuni tá ria ;  

c) Um v ogal  n a á re a d a g estã o em sa úde,  preferen cia lme nte  com  expe r iên cia  e  

fo rma çã o em ges tã o e  o rga ni za çã o d os  cuidad os  de s a úde pr imá r ios.

2. O D ireçã o é  de s ig nad a pelo  CA da UL SBA,  s ob proposta c onjunta d o D ire to r C l ín i co 

dos  C uid ad os de  Sa úde Pr im ár ios  e  d o En fe rme iro Di ret or,  pa ra  um ma ndat o d e  3  

an os,  obse rvada s  as  d is posi ções  le g ai s  apl icáv eis .

3. Se m p rej u íz o de  out ra s que  lh e venham  a  s e r  at r ibu ídas ,  sã o c om petên cias  da 

Di reç ão d o D SFC :

a) Ela bo ra r  o  reg ulament o inte rn o  do DSF C,  os  pl an os de açã o e  os  rela t ór ios  de  

at iv idad es  e  s ubmet ê - l os  a  a prova çã o pel o C A da UL SBA;

b) Rea l iz ar  a  co nt ra tual iz açã o interna co m o C A e c om as  un idades fun c iona is  e 

serv iços  d o DSFC,  ga ra nt i r  e a c ompanh a r a  res pet iva exe cuçã o;

c) Prom over a  ad o çã o de  boas  prá ti cas  e  prog ramas  d e  mel h oria  c on t ín ua  da  

qual idad e e seg uran ça d os  c uid ad os;

d) Dese nv ol ve r e  co labo ra r  n os  pro cess os  de  in te gra ç ã o e a rt icula ç ão de  cuid ad os  

com  os  out ros  serv i ços  da UL SB A e  da  c om unidade;

e) Prom over a  gestã o  ef ic ient e d os  recurs os  h uman o s,  d as  in st a la ç ões,  

eq ui pa men tos  e  demais  rec urs os  d o DSFC ,  em art i cula ção,  com os  se rv iç os de  

suporte  da  UL SB A e,  n os  cas os  apl icá ve is,  c om outras  ent ida des  d a  

com unid ade,  des ig nada mente ,  os  m unic íp i os;

f) Rea l iz ar  o  p ro ces so de  aval ia çã o do desempe nho d os p rof iss iona is  do DC SF ,  

nos  termos  de fi n id os  pe la  leg is la çã o a pl icáve l  a  cad a g rupo  pro fiss io n al,  bem  

com o o d iag n óst i co das  ne ces s ida des f ormat i v as;

g) Prom over a  fo rma ç ã o d os  prof iss iona is  e  o des env olv i mento de at iv id ades  de  

inve st iga çã o;

h) Gara nt ir ,  em a rt ic ula ção c om o Ga bi nete d o C idadã o,  o  t rat ame nt o das  

expos iç ões  a presen tad as  pe lo s utentes  e  a  real iza ç ão d e in q ué r itos  de  

sat is fa çã o a os  uten tes;

i) Re presen ta r  o DSFC , n o s term os def in id os  pe l o CA.

Artigo 73º 

(Unidades Funcionais)

1 . Os Centros d e Sa úde que integ ram o DSFC dese nvolvem a s s uas  a t i v ida des at rav és  

das  se gui ntes  un idade s  f un ci ona is :
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a) Unid ade d e C uidad os n a C om unid ade (UCC ) ;

b) Unid ade d e C uidad os d e S a úde Pers on al izad os (UC S P);

c) Unid ade d e Sa úde Fa mi l ia r  (USF ).

2. Cada unidad e f un ci ona l  é  con st it uíd a por um a equi pa m ult iprof iss io na l e  at ua em 

inte rc oope ra çã o com as  d emais  un id ad es fun ciona is  d o DSFC e  d a UL SB A.

3. A cons t it u içã o,  organ iza çã o e fun ci onament o das  un id ades fun ci onais  do DSFC  

rege -se,  para  a lé m d o presente regula men to ,  pe la  le gis la ção espe cí f i ca apl i cá vel  

a  cada uma  de la s e  pel o  re spetiv o reg ulament o  in te rn o.

4. A a rt icu la çã o da s uni d ades  funci on ais  co m a s  res tan tes  un idade s,  serv i ços  e  

depa rt ament os  d a ULS BA é reg ulada pe lo d i spost o n o ma n ual  d e art i cula ç ã o 

val idad o pela  D ireçã o d o DSFC  e a prova d o pel o  C A da UL SB A.

5. A ot imiza çã o  d os  re curs os  e xistente s  e  a  sua adequa çã o às es p ec if i cid ades  

terr itor ia is  pod e lev a r  a  que as  un idade s fun ci onais  dese nv olva m as  s uas  

at iv idad es  e m ma is  d o  que um Cent ro d e Sa úde.

Artigo 74º 

(Coordenação das Unidades Funcionais)

Os c oorde nad o res das un ida des f un cio na is  que integ ram o D SFC sã o nomead o s pe l o 

CA,  s ob propo sta f un d amen tada  da D ireçã o d o DSFC ,  de ent re t raba lhad ores  c om 

con he ci men t o e  ex per iên cia  adequad os  a o e xercí c i o d a  f unçã o,  n os  termos previ st os  

na legi s la ç ão a pl i cáve l .

Subsecção I I I Cuidados de Saúde Hospitalares

Artigo 75º 

(Organização)

1 . Os  c uidad os de sa úde h o s pi ta la res  sã o asseg urados na  UL SB A at ravés  dos  se rv iços  

prestados pel o H os pi ta l  José  Joaquim  Ferna nd es (H JJF ) ,  l ocal izad o e m Be ja.

2. A presta çã o de  cui dad os  de sa úde  h os pi ta l ares orga niza -se  n as  seg ui nte s  á rea s  

ass is ten cia is :

a) Con s ult as  e xte rn as;

b) Inte rnament o;

c) Bloc o opera t ór io/ c i rurg ia  de  a mb ulat ór io;

d) H ospita l  d e  d ia ;

e) Urg ên cia ;
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f) Cuidad os d om ici l iá r ios ;

g) H ospita l iza çã o Domi ci l i ár ia .

3. A es trut ura o rga ni za ci on al  de  presta çã o de c ui dad os  de s a úde h ospita la re s  é  

con st i tuída  pe los  seg uintes  depa rta ment os:

a) De pa rtamen to de  E specia l idade s C irúrgi ca s;  

b) De pa rtamen to de  E specia l idade s  Médica s;

c) De pa rtamen to  da  Mulher , da  C r ia n ça e  d o Ad o les cen te ;

d) De pa rtamen to de  U rgê ncia, Eme rg ênci a e  Ane stesi o l ogia ;

e) De pa rtamen to de  Sa úde Mental ;

f) De pa rtamen to  de  Me io s C om pleme nta res  de Dia gn ó st ic o e  Te ra pê ut i ca .

4. Os De parta ment os  s ão con st i t uíd os  por  Serv iç os  e  Unid ades F un c iona i s , de  a co rd o  

com af in idade s  cl ínic as ,  ut i l iza çã o de  re cursos e  co mplementa r idade n a prest a çã o

de cuid a d os d e  sa úde.

5. O C A pode des ign a r  es trut ura s d e  g estã o pa ra as  á rea s  a ssisten cia is  des ign adas  

no n úme ro 2.

6. A UL SBA prom ove a  orga ni za çã o d os  se rv iç os  h os pi ta l ares  em  Cent ros  de 

Res p onsab i l idade In teg rad os ,  os  qua is  sã o co nst i t uíd os  e  f un cio nam  nos te rmos  

da le gis la çã o q ue  lhe é  apl i cáve l.

Artigo 76º 

(Departamento de Especialidades Cirúrgicas)

O De parta men to  de  Es pecia l idades  C i rúrgi cas  inte gra os  seg uintes  Se rv iç os  C l ín ico s  

e  Un idade s F un cion ais :

a) Se rv i ço de  C irurg ia Ge ral ;

b) Se rv i ço de  Ort opedia ;

c) Se rv i ço de  Of talm olog ia ;

d) Se rv i ço de  Ot orr in ola r ing ol og ia ;

e) Se rv i ço de  U rol og ia;

f) B loc o Ope rat ó ri o;

g) Unid ade d e C irurgia  de Am bul at óri o;

h) Unid ade d e Té cn icas  Mi ni mame nte  In va s iva s (UTM I);

Artigo 77º 

(Departamento de Especialidades Médicas)
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O Departam ent o  de Es pecia l idades  Médi cas  in teg ra os seg uin tes  Se rv iço s C l ín i cos  e  

Unid ades  F un c io na is :

a) Se rv i ço de  Med ici na In t ern a;

Unid ade d e Acid entes  V ascula res  Cere bra is ;

b) Se rv i ço de  Ca rd iol og ia;

Unid ade d e I nterv ençã o C a rdi ov as cular ;

c) Unid ade de  Es pe ci a l i dades M édi ca s,  inte gra nd o as  esp ecia l id ad es  de  

Hem at olog ia,  Neurolo gia  e  Pne um ol og ia ;

d) H ospita l  d e Di a

e) Unid ade Integ rada  da  D iabe tes.

Artigo 78º 

(Departamento da Mulher, da Criança e do Adolescente)

O Depa rtament o d a Mul her ,  da C r ian ça e d o Ad ole s cent e integ ra os  seg uint es  

Se rv iços  C l í n ic os  e  U nid ades F un cionais :

a) Se rv i ço de  Ped iat r ia ;

Unid ade d e N eo nat ol og ia;

Se rv iço U rg ên ci a  P edi á tr i ca;

b) Se rv i ço de  O bstet r íc ia /G inec ol ogia ;

Se rv iço de  Urgên cia  de  Obste t ríc ia  e  Gi ne col og ia .

Artigo 79º 

(Departamento de Urgência, Emergência e Anestesiologia)

O De pa rtame nt o de  Urgência  e  E me rgê n cia  e  Ane stes io log ia i nteg ra os  s eg uintes 

Se rv iços,  Un idad es F un cio na is e  E quipa s:

a) Se rv i ço de  Anest esi o l ogia ;

b) Se rv i ço de  Med ici na In t ens iva;

Eq uipa de  Eme rg ên cia  Méd ica Int ra - Hospita la r ,  con st it uíd a n o â mbi to da s 

or ie nta çõe s té cni ca s da  DG S e  out ra  leg is la çã o apl icáve l,  in teg ra  um s istema  

inte grado d e  res posta à  e me rgê n cia  i nt ra - h os pi tala r ,  c om  c om pet ên cia s  

avan çadas  na  a bordag em d o d oent e c rí t ic o e  em  té cn icas  de rean ima ção,  

pe rm it i nd o uma  interv en çã o co ordenada ,  e f i ca z  e  ef i c ie nte  por  pa rte  de  

tod os  os prof iss ionais  de  sa úde d a  i n st it uição;

c) Se rv iço de  Urgên cia  Médi co -Ci rúrg ica ;
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d) Se rv i ço de  U rgên cia  Bá s i co de  Cas tro Ve rde

e) Se rv i ço de  U rgên cia  Bá s ica  de  Moura ;

f) Viat ura Mé di ca  de  Emergên cia  e  Re an ima çã o (VME R);

g) Viat uras  de Suporte Ime diat o de Vid a (SIV) em Prot ocol o celebra do com  o I NE M;

Artigo 80º 

(Departamento de Saúde Mental)

O Depa rtame nt o de Saúde Menta l inte gra os  se guint es  Serv iços e Eq uipas :

a) Se rv i ço de  Ps iquia tr ia ;

Eq uipa C om un itá ri a  de  Sa úde  Mental  de  Ad ult os.

b) Unid ade d e  P s iq uia t r ia  da Infâ n ci a  e  da Ad oles cê n cia ;

Eq uipa C om un itá ri a  de  Sa úd e Menta l  d a Inf ân cia  e  da Ad oles cê n cia .

Artigo 81º 

(Departamento de Meios Complementares de Diagnóstico e Terapêutica)

O Depa rtame nt o de  MC D T inte g ra os  seguin tes  Serv iç os  e  Uni dades  F unc ion ais :

a) Se rv i ço de  Anat omia P a toló gica ;

b) Se rv i ço de  Imag io l og ia;

c) Se rv i ço de  Im un oh em ot era pi a;

d) Se rv i ço de  Pa t ol og ia  C l í ni ca;

e) Se rv i ço de  Me dici na  F ís ica  e  Re abi l i ta ção;

f) Unid ade d e End o sc opi a .

Su bse cçã o  I V Cuida d o s Con tinu ad os In tegrad os

Artigo 82º 

(Organização)

1 . A UL SB A c on cret iza  um m odel o de inte rv en ção de  cui dad os con t i n ua d os

inte grados ,  quer  de base co mun itá r ia  que r de  inte rna ment o  h ospita l ar ,  n o 

sent id o de g a rant i r  a  prest a çã o de  c u idad os  d e sa úde e a p oio s ocia l  a  pes soas  

que,  ind ependente men te d a  s ua  i dade,  de les  neces si t em  na  s ua  re cupe ra çã o,  

rea bi l i ta çã o e  re integra çã o,  bem com o ga ra nt ir  o  bem -esta r  e  a  qua l idade de  v ida  

a  doe ntes  e m s it ua ção ir re vers ível  ou crón i ca  prog ress iva ,  de a c ordo com os  

norma t iv os  leg ais .
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2. A pres ta çã o de  c uid ad os  c ont in uad os i nteg ra dos  na  UL SB A,  n o â mbi to  da  Rede  

Na cional  de C uid ad os  Cont in uad os  I nteg rad os (RNNCI ),  é  a sseg urad a pelas  

seg uintes  eq uipas m ult id is c ip l i na res ,  n os  t ermos e c om a s  compe tên cias  

defin idas n a legis la çã o apl i cáve l :

a) Equipas  C oordena d oras L oca is  (ECL ) ,  a sseg ura m,  em a rt ic ula çã o c om  a 

co orden açã o regi on al  e  na ci ona l,  a  ide nt if ica çã o das  n ecess idade s e m CC I,  o 

aco mp anh ame nt o e a  a val ia çã o da rede a  n íve l  loc al ,  a  ad mis sã o ou rea dmi ssã o 

dos  utente s  na s  un ida des e  eq uipas  da RNCC I ,  be m c om o a i nfo rm a çã o que 

suporta  a  g estã o da re d e;

b) Equipas  de  C uid ad os  C ont in uad os  I n teg ra dos (ECCI ) ,  inte g radas  nas  U nida des 

de C uidad os d a C om unidade ,  destinad as  à  pres taç ã o de  serv iç os  d omici l i ár ios ,  

dec orren tes  da  av al i a ção  integ ra l ,  de  cuida d os m édi cos ,  d e  e nfe rma gem,  de  

rea bi l i t a çã o e a poi o  s oci a l  ou out ros ,  a  pess oas  em s it ua çã o d e  de pendência  

f un ci onal ,  d oen ça terminal  ou process o de c on vales ce n ça,  ma s que  nã o po dem  

desl oca r- se de  f orma a ut ónoma;

c) Eq uipa de  Gest ão  de A lt as  (EG A),  sedea da no H os pi tal  José Joa qui m Fern ande s,  

que  aval i a  e  co nf irma  as  p rop os tas  de  re fe re ncia çã o d os  utent e s,  efet uad as  

pel os  se rv i ços  de  internament o,  para  as  un id ades da  RNCC I ,  n uma ót i ca  de  

pla neament o atem pado  da a lta  hos pita l a r  e  vi s and o a sseg ura r  a  co nti nuida d e

dos  cuid ad os;

3. As  e qui pas  men c ionad as  n o n úmero a nte r ior  d ispõe m  de reg ula me nt o p róp ri o,  

aprovad o pe lo C A.

Su bse cçã o V Cui dad o s Pal iat i vos

Artigo 83º 

(Serviço Integrado de Cuidados Paliativos)

1 . A presta ção  d e cu ida d os pa l ia t ivo s na UL SBA  é as seg urada  a tra vés do Serv iç o 

Integ rad o de  C uidad os Pal iat iv os (SICP).

2. O SICP  tem  com o m issão d esen v olv er,  f omen ta r  e  ass eg ura r  a  presta çã o  de  

cui dad os p al iat iv os  quer por prest aç ã o di ret a  de cuidad os , q ue r p or a ssess oria a  

out ra s  equi pas /serv iç os  de sa úde /serv iç os  de a poi o s ocia l ,  por fo rm a a  asseg ura r  

o a ce ss o a  cu idad os  de  sa úde a dequa d os a  c a da uten te e  fa mí l ia ,  n os  d i fe rent es  

con text os  onde  se  enc ont rem .
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3. O SICP  é co nst i t uíd o p elas  seg uintes  Eq uipas e  U nid a de F un cio nal :

a) Equipa Intra -H o sp ita la r  de  Sup orte em  C uid ad os  Pa l ia t ivos  (EI H SCP),  que tem 

com o f un çã o pres ta r  assess or ia  d ifere n cia d a em cuidad os pal ia t i vo s  a os  

profi ssi ona is  que prest a m cuida dos n o H os pita l  José  Joa quim Fe rna nd es,  ass im  

com o prest ar cu id ad os d i ret os  a os  d oe ntes  e  famí l ia s /c uid ad ores ,  q ua nd o ta l  

se  cons ide ra r út i l  e  ne c essá rio;

b) Eq uipa C o mun itá ri a  de S uporte  em  Cuid a d os  Pa l iat ivos  (EC SCP),  qu e 

desenvo lve a  s ua a t iv id ade em tod os os  con cel hos  da áre a de in f luên ci a  d i reta  

da UL SB A,  as seg ura a  presta ção di ret a  de  cuidad os e / ou cons ult or ia  em  

cui dad os  pal iat ivos  es pec ia l izad os a  prof iss ion ais  de  sa úde  e  d o se ct or  s ocia l  

que p res tam  cuidad os  na com un ida de,  n o sen t id o de  ser  ofe recida  a  res posta  

de sa úde mai s  ade quada a  d oent es co m nec ess idades  pa l ia ti vas  a  res id i r  n o  

domic í l io ,  in st i t uiç ões  s oci ais  o u  unidades de  cuidad os cont i nuad os  

inte grados,  e  suas  fa mí l ias ;

c) Equipa de  Ap oi o Ps icoss ocia l ,  (EAPS ) , que integra o Prog ra ma d e Apoi o

Integ ral  a  Pess o as  c om  Doe n ças  A van çadas  - Prog ra ma H uman iza ,  

ps ic os socia l  e  espi r i tua l  a  pess o as  co m d oen ç a s  p rog ress iva s e  a van ça das,  em 

aco mp anh ame nt o pe l o  Serv iç o I ntegrad o de  C uid ad os Pa l ia t i vos B eja + ,  e  

res pet iv os  c ui dad o res /fa mi l iares,  por  f orm a a  conse g uir  um a  melh or 

adaptaçã o à  s i t ua çã o de  v ida  at ua l ,  reg ulaçã o em ocion al  e  a ument o da  

qual idad e de  v ida;

a) Unid ade de H os pita l iza çã o Domi ci l iá ria ,  qu e a sseg ura cu idad os pa l ia t iv os n o 

domic í l io a  d oen tes  res ident es  no co n cel ho de  Beja,  d urante  a f ase  d e maior  

com plexidade  de  ne ces s idade s pa lia t ivas  em a com pa nha me nto pe la  ECSC P ou 

pela  EI HS CP;

4. O SIC P é  d i r ig id o p or um méd ico ,  c om c ompe t ên cia  e m medic in a pal iat iv a  pel a  

Orde m dos Médi cos ,  des ign ado pel o  CA,  so b propo sta  da D i re çã o C lí n ica .

5. A  organiza ção ,  f uncio n amen t o e co mp etên c ias  d o SIC P  const am  de regula ment o 

próprio , a provad o  pel o CA.

SECÇÃO II I ÁREA DE APOIO CLÍNICO À PRESTAÇÃO DE CUIDA DOS

Artigo 84º 
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(Serviços de Apoio Clínico à Prestação de Cuidados de Saúde)

1 . A U L SB A dis põe do s se guint es  servi ços  de apoi o cl ín i co à p resta ç ã o d e cuida d os

de sa úde ,  n os  d if erente s  n íve is  d e  c uidad os  de saúde :

a) Se rv i ço de Ass ist ên ci a  Es pi r i t ual  e  Rel ig io sa ,  q ue  tem  c om o f i nal idade a  

inte gra çã o da d imensã o espi r i t ual  e  re l ig i os a  d os  uten tes na  prest açã o  d os 

cui dad os  de  sa úde prestad os pe la U L SBA,  g ara nt i nd o a s d is p osi çõe s  leg ais  

sobre l i berdade  rel ig i os a ,  de  ac ord o c om a  o pção  ex pressa  pe l os uten tes ;

b) Se rv i ços  Fa rma cê ut ic os ,  que têm com o m iss ão asseg ura r  o s is tema d e gestã o  

do me dica men t o e  d ispos it i v os  méd i cos  na  UL S B A,  ga rant ind o  a  sat is fa çã o de  

tod as  as ne cess idades  nes ta  á rea e  ass eg ura nd o a  seg uran ça ,  ef icác ia  e  

qual idad e e m t od o o ci rc uit o,  e  a inda ,  a  ef ic iê n ci a  na ut i l ização  d os  re curs os ;

c) Se rv i ço de  N ut r içã o,  que tem  como mis sã o a  presta çã o  de  se rvi ços  as s isten cia is  

e  de  cons ult or i a  a o nív el  das  c iên cia s  da n utr i çã o,  dese nvol ven do f unç õe s de  

aval ia çã o ,  d ia gn óst i co,  pres c riçã o,  intervençã o e moni tor iza ç ã o al iment ar  e  

nut ri cio nal ,  asseg ura nd o a s ua  adequa çã o,  qua lid a de,  se g ura n ça  e  

sus ten tab i l idad e,  d i r igi da a pess oas, g rup os,  orga niza ções  ou co munid ades,  

tend o por o bjeti v o m áxim o a  p rom oç ão da s aúde e  d o bem -esta r ,  a  preven çã o 

e t rata men t o da  d oen ça,  de  a cord o com a  ev id ên cia  c ie nt í f i ca ;

d) Se rv i ço de  Ps i col ogia , que tem c omo  m issã o a  mel hor ia  dos cui dad os  de sa úde 

prestados,  at rav és da  aval iaçã o,  a con selham e nt o e  interven çã o ps i cológ ica  e  

ps ic ot erapê ut i ca  d os ute ntes da UL S BA ,  at ravés de uma int erve nçã o em 

difere ntes  á re a s  e  e m art i cu la çã o c om  vá ri as  es pe cia l idades  e  serv iços,  

pe rm it i nd o uma in tervenç ã o m ult idis c i pl i na r  e  con tr ibuin d o pa ra a  ass istê n cia  

inte gral  d os  ut entes  e  f ami l ia res ;

e) Se rv i ço de  Reproce ssa ment o de  D isposi t i vos  Médi cos de  Us o M úl t i plo,  que  te m 

com o m iss ã o a sseg ura r  t odas  as  at iv idades  ineren tes  a o processame n to  gl oba l  

dos  d isposi t i vos  mé dic os re ut i l i záve is,  q ue r sej am de s infe tados ou 

este ri l iza d os,  n e cessár ios  à  presta çã o d e  c uid ados de  saúde ,  ten do  em vista  a  

preve n çã o d a s  i nfeç ões  a ss o ciadas  a os  c u ida do s  de s aúde e a  se gura n ça d os  

profi ssi ona is  e  d os  utentes ;

f) Se rv i ço So cia l ,  que tem com o m issã o a po ia r  a  prestação  de  c ui dad os  de sa úde ,

tend o c om o objet iv o  prin c i pal  contr ibu ir  pa ra  o  bem - esta r  e  melhor ia  da 

qual idad e de v ida  d o utente e  da s ua  fa mí l ia ,  prom ovend o a ide nt i f i ca çã o e  

d is po nib i l i za çã o de res posta s s oc ia i s  e  re curs os  da  com unid ade adaptad os  à s  
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necess idade s ou p roble mas  de  na tureza s oci of ami l ia r  d os  ute ntes,  preven ind o 

ou mi t ig and o a  s ua in t erferên c ia  n o estad o  d e sa úde  e /ou n os  pro cesso s  d e 

rec upe ra çã o e  rea bi l i ta çã o;

g) Gabi nete de C od if ica ç ão C l ín i ca ,  a  q uem c om pet e  dese nv ol ve r  t oda s  as  

at iv idad es  re la c ionad as  com  a  codif ic a çã o c l ín i ca , n os  te rmos d as  or ie nta ç ões  

e  normas e mi t id as  s uperi ormen te ,  bem como foment ar a  me lh ori a  c ont ín ua da  

qual idad e d os  reg ist o s cl ín i cos ,  p rod uzir  re lat ór ios  de  m onit ori za çã o e  

aval ia çã o  da  qual idad e d os  regist os  cl ín ico s  e  d o p ro ces so de  c od i f ica çã o  e  

orga niza r e  real iza r a ud it or ias  inte rn as ;

h) Unid ade L oca l  d e Ges tã o d o Ace ss o , que  te m com o missã o ge ri r ,  monito riza r  e  

superv is io na r  o  a ce ss o dos  ute ntes  a os  cui dad os  de  sa úde d a ULSBA,  ze l ando  

pel o  cum primen t o d a s n ormas ,  re gula men t o s e  leg is la çã o ap l icável , e m 

pa rt icu la r  n o  que  se  ref ere  a o  c um pri men to  d os Tem pos  M áxim os  de  Resp osta  

Gara nt id os, asseg uran do a at ual iza çã o p e rmanen te  da  i nfo rm açã o c l í n ica  e  

admini st rat iva  da s l i s tas  d e e spera e  o respet iv o repo rte  à s  ent id ades  

com pet entes,  bem c omo inf orma r os ute ntes  s o bre  que st ões  rel a ci on adas c om 

o acess o e /o u a  res pet iva  s it ua çã o na s l i st a s d e espera;

2. Os Se rviços  F a rma cê u t ic os  s ã o dir igi dos po r um di re tor de  se rv i ço,  l icen ciad o em  

ci ên cias  fa rma cê ut i cas ,  eq uiparad o a  d i r i gent e inte rm édio de  2 . º  g ra u,  n omead o  

pelo CA em  comissão  d e  serv i ço,  de  a c ord o c om a  leg is la çã o ap l icá vel .

3. Os re sponsá veis  d os re stant es serv iç os de apoi o  c l í nico s ão des ign a dos pe lo  CA , 

sob pro post a  d o mem bro d o C A respo nsáve l  pe la  á re a ,  de ent re prof is si ona is  c om 

pe rf i l ,  c om petên cia e  exper iê n cia  ade quad o s  e n os termos d as or i enta ções  da 

Tute la  e /ou d a legis la çã o apl icá vel .

SECÇÃO IV ÁREA DE APOIO GER AL E LOGÍSTICA

Artigo 85º 

(Serviços de Apoio Geral e Logística)

1 . A UL SBA d ispõe  d os se guint es Se rvi ços  de  A poi o Gera l e  L ogís t i ca:

a) Se rv i ço de  Aprov is iona ment o e  Logíst i ca ;

b) Se rv i ço de  Gest ã o de  Rec urs os  Huma n os;

c) Se rv i ços  F in an ce iros;

d) Se rv i ço de  Insta la ções e Eq ui pa men t os;
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e) Se rv i ço de  Sis temas e  Tec nol og ias  de  I n forma ção;

f) Se rv i ço de  Gest ã o de  Doen tes;

g) Se rv i ços  H ote lei ros;

h) Gabi nete  de Forma çã o,  Invest iga çã o e  Doc umenta çã o;

i) Gabi nete  de Pla neamen to e  I nforma çã o  de G es tão;

j) Gabi nete  de Q ual idade ,  Seg uran ça  e  A mbie n te;

k) Unid ade d e Sa úde Oc upaci ona l .

2. Os Se rviços  s ã o dir igi d os  po r um ad m inist rad or hos pita l a r  d es ign ad o pelo C A,  s ob 

propost a d o mem bro d o C A res pons ável  pe la  área , ou por  um d iret o r  de serv i ço ,  

nomead o  pelo C A em c omiss ã o de  se rv i ço,  de acord o com a  legis l a çã o apl ic á vel ,  

eq ui pa rad o a  d i r i gente  inte rméd io  d e 1 . º  g rau , nos  serv iç os  in di cados nas  a l í neas  

de  a) a e ) ,  e  a d i r ige nte  inte rméd io de 2. º  g ra u , nos  se rv i ços  ind icad os  nas  a l íneas  

f)  e  g) .

3. Os Gabine tes  sã o c oordenad os por um a dm in ist rador h ospita la r ou um té cn ic o 

superio r des i gna do pe lo  C A,  s ob proposta d o  membro d o CA  responsável  pela  

área .

4. A Un idade  de  Sa úd e Ocupa cio nal  é  c oorden ada por  um  p ro f iss io n al  de  sa úde

(en fe rmeiro o u m éd ico ) des ig nad o pelo C A,  sob prop ost a d o me mbro d o CA 

res ponsáve l  pela  á rea .
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_______________________________________________________________________

CAPITULO IV GESTÃO DE RECURSOS

Artigo 86º 

(Recursos Humanos)

1 . A ges tã o de rec urs os  h uman os da UL SB A rege - se pe lo d is p ost o nos a rt ig os  98.º  a  

102. º ,  d o de cret o- le i  n . º  5 2/20 22, de 4 de  agost o,  na  s ua versã o at ual .

2. Os t rabal had ores  da UL SB A estã o s u je i t os  a o regim e d o cont rat o de  t raba lh o, n os  

term os d o C ódig o d o Tra bal h o,  bem co mo a o reg ime  cons tante em d ip lomas  q ue  

definam o reg im e lega l  d e  carre i ra  de  prof is sões  d a  saúd e,  dema is  le gis la çã o  

laboral ,  n o rmas  im pe rat iva s  s obre  t í t u los  prof iss io nais ,  inst r ument os  de 

reg ulam ent aç ã o cole t iv a  de trab alh o e re gula ment os  i nte rnos.

3. Os t raba lha dores  c om v ín cul o  de  emp reg o públ ic o que à  d ata  de  en tra d a e m vi gor 

do De cre to -Lei  n. º  5 2/ 200 2 de  4  d e a g ost o,  estav am  prov id os  e m post os  de  

tra ba lh o  d o ma pa  de  pessoal  da  U L SB A,  man t êm in tegral mente  o s e u esta t ut o 

jur íd i co,  se m prej uízo d o d is p ost o na Le i  de T ra bal h o em  F un ções  públ icas ,  n a  s ua  

reda ç ão at ual .

4. A ULSBA prevê  an ual mente  uma d ota çã o d e  pe ssoal ,  a t ravés  d o s res pet i v os  

orça ment os ,  cons id era nd os os  p lan os de  at iv i d ade, a  a p rova r  em  sed e de  PDO.  

5 . Pa ra  além  d o dis post o nos  d ivers os  in st rume n tos  de  reg ula ment a çã o c olet iva  de  

tra ba lh o,  os proces sos  de re crutame nt o e se leçã o a ssen ta m na ade qua çã o d os  

profi ssi ona is  às  fun çõe s a  desen v ol ve r e  asse g ura m os  pr in c íp i os  da i gu alda de de 

opo rt unidades ,  da impa rcia l id ade ,  d a boa - fé  e  da nã o d is c r imina çã o ,  b em c om o d a  

publ ic idade ,  sa l vag uardand o s it uações  de m anifest a  urgên cia  e  d evidamente  

f unda me ntada s.

6. A UL SBA asseg urará a  f orm a ção c ont ín ua e a t ual iz a ção d e  conhec im en tos  a  t od os

os  se us  t ra bal had ores ,  no s  te rm os  p re vist os  n a le i ,  p r ivi leg ian do  as  n eces s idades  

fo rmat iva s  iden t i fica da s  e  e xpres sas  n o Pla n o Inte rno  de  Forma çã o .

7. A UL SBA d is põe de  um s istema e let róni co de  re gist o da as s id ui dade e  

pont ua l idade,  c uj os pri nc í pios  gera is , cr i té rios  e  d ema is  n o rmas  e proced iment os  

con sta m de reg ul ame nt o próprio  aprovad o pe lo  C A e apl icá vel  a  t od os  os  

tra ba lha do re s.
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Artigo 87º 

(Recursos Financeiros)

A g estão de  re cursos f ina n cei ros  rege - se pe lo d is post o n os  a rt ig os  94.º  a  9 7. º  do 

Dec ret o- le i  n . º  5 2/20 2 2,  d e 4 de ag osto , n a s ua atual  re da çã o .

Artigo 88º 

(Património)

1 . A UL SBA g ere  o  seu pa tr imó nio n os  te rmos previst os  n o De c ret o- le i  n . º  52 /200 2,  

de  4  de  ag ost o,  promov end o a  ade quad a man utençã o e  conse rva çã o d o mes mo.

2. A UL SBA deve ma nte r atual izad o o i nve ntá r io  dos  ben s d o d om ín io públ i co cuja  

admini st ra çã o  l he  in c umba ,  be m com o de  out ros  bens  q ue  nã o  s ejam de  s ua 

propriedade , mas c uj o us o lhe  est eja  a fet o.

3. Os se rvi ços  da UL SB A são re spo nsáve is  po r g ara nt ir a  adeq uada ut i l iza çã o d os  

bens ,  i nst ala ções e eq uipa men t os que l he es tã o a fet os ,  nã o pode nd o proce de r a o 

abate  de be ns  inventa r iáve is  ou à  s ua des loc al i za çã o pa ra  out ras  insta la ções,  se m 

a devi da com unicaç ão inte rna e prévi a  aut ori za çã o do C A,  o u e m quem e ste  

de legar .

Artigo 89º 

(Manuais de Procedimentos)

1 . A ges tão es pe cia l izada  de cada um d os d iferentes  se t ores  da UL SB A será  objet o 

de  um  man ual  d e proc edime nt os  c om a iden t if i ca çã o e  d es cr i ção d os  respetiv os  

proce ss os  e  proc edim ent os  ou,  e m a lte rn at iv a,  deve rã o se r prev ist os  n o  

reg ulam ent o  sect or ia l  de  cada  Se rv iço  e/ ou á rea fun cional .

2. Este s man ua is  de  proce dime nt os  deve rã o se r e laborad os pel os  res po n sáveis  d os  

depa rt ament os,  se rv iços  ou das  un idades  fun cionais,  tend o pres ent e  a  orgânica  

aprovad a  pa ra c ada d epa rta men t o,  se rv i ço  ou unidade fun ci ona l ,  as  n orma s 

con sta ntes  d o presen t e reg ulam ent o inte rno  e  os  pr in c íp i os  e  n orma s a  cum pr ir  

em fun çã o da p ol í t ica  d a qual idade  def in ida  pa ra  a  ULSBA.

3. Os ma n uais  de proce diment os  sã o h omolo gad os pe lo C A e pod erã o s of re r  

a l te rações  ou ada pta ções  sempre  que a d in âmica  d os  pró pri os  de part ame nt os,  

serv iços  e  unid ades  funci on ais  o  a co nsel har  e /ou a lg uma dete rm ina çã o leg al  o  

obr ig ue .
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CAPÍTULO V GARANTIAS

Artigo 90º 

(Gestão do Risco)

1 . A UL SBA a sseg ura rá  a  man ut en çã o de  um  s ist ema  de  gest ão d o  r is c o,  as sen te  e m

at iv idad es  de  ide nti f i ca çã o,  d e ava l ia çã o de  r is c os  poten c ia is ,  de  prev ençã o e  de 

con trolo de  pe rdas.

2. Pa ra  o efe it o,  a  ULS B A dese nvol ve rá  um  s is tema  de  info rma ção  basead o  em  

in c ident es  e  o corrên cia s  e  de fi n irá ,  pa ra  cada  r is co ,  est ra tégias  de  minimiza çã o 

ou trans fe rên cia,  cons o ante  as  c i rc uns tân cias .

3. A  UL SBA  ma nte rá  o pera ci onal  um  pla no  d e eme rgê n cia  pa ra  de sast re s  i ntern os  ou 

exte rn os ,  o qua l  tem que co nst ar  de  ma n ual  própr io.

4. A UL SBA de sen volverá  e  ma nte rá opera ciona l  um pla n o es pe cí f i co  dest inad o à  

seg uran ça  de  pes s oas  (utentes ,  t ra ba lha dores,  vol un tá ri os ,  v is i ta ntes ,  bom be iros)  

e  bens,  q ue  se rá  m ate r ia l iz ad o e m ma nual  p rópri o a  publ ic ita r int ernamen te.

5. Os p rocedi men t os  ine rentes  à  gestã o  d o r isco  corpo rat ivo  sã o co ord enad os  pe l o 

Gabi nete  de Q ual idade ,  S e g uran ça e Ambien te.

Artigo 91º 

(Confidencialidade da informação)

1 . A UL SBA ad ot a pro ced iment os  que a sseg uram a obse rv ân cia  das  d is posi ções le gais  

apl icáve is  em ma tér ia  d e  prote çã o de  d ad os  e  a  s a lv ag ua rda  d a co nfid en cia l id ade 

da i nforma çã o re lat iva  a  uten tes,  t ra bal had ore s e  de ma is  co la borad ores.

2. Compe te  ao E n ca rrega do d e  Pro te çã o  de  Da dos  d esen volve r  os  p ro ced ime nt os  

men cionad os n o  n úmero ante r i or  e  ga ran t i r  a  respet iva  apl ica çã o.

Artigo 92º 

(Transparência e publicitação)

A UL SB A o bse rva  os p ri nc íp ios  de  bom  g ov ern o e  cump re  as  or ie nta ções  a  q ue  estã o 

su je i tas a s ent idad es  q ue integ ram o SEE,  nomead ame nte ,  no que res pe ita à  

d is po nib i l i za çã o e d iv ulga çã o de  in forma ção re l eva nte at ravé s  d os  meios  e  pel os  

ca nai s  de fin i dos  para  o  efe ito.
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Artigo 93º 

(Aquisição ou Locação de Bens e Serviços e Empreitadas de Obras)

1 . A  aquis i çã o de  bens,  se rv i ços  e  cont ra ta çã o de  emp re itad as  de  obras,  rege -se pela  

legis la çã o n a ci on al  e  c om unitá ria  e m v igo r  re l at iva  à  c on t rata çã o p úbl i ca,  e  be m 

ass im,  pe la  dema is  leg is la çã o apl i cá ve l  às  ent idades  p úbl i cas  e mp resa r i a is .

2. Nos te rm os da le i ,  a  UL SB A observa o c umprim ent o d os  pr in c íp ios  gerais  da l ivre 

con corrência ,  t ran sparên cia  e  b oa gest ão,  d e  m od o a  g arant i r a  s a lvag ua rda  d o  

inte re sse  públ ic o.

Artigo 94º 

(Assistência espiritual e religiosa)

1 . No respeit o  pe l os pr in c íp ios  c on st i t ucion al me nte con sag rados,  a  UL SBA a sseg ura  

a  ig ua ld ad e de  opo rt un ida des e  a  não dis c ri mi naçã o d e a cess o dos  uten tes 

inde pen dent emente d os cred os re l ig ios os .

2. At rav és  d a  a çã o do Se rv iço de  Ass istê n ci a  Es pir i tua l  e  Re l i gi os a ,  a  UL SB A asse g ura 

o a com pan ha ment o es pir i t ual  e  re lig ios o dev id o à  pe ss oa doente  e /ou a os  seus  

fam i l ia res  e  pessoa s  s ig ni f i cat iv as,  em conf orm idade  com  o d ispost o n a l egis laçã o 

que reg ula ment a a  ass istên c ia  e spi r i t ua l  e  rel i gi osa n o SN S.

Artigo 95º 

(Assistência post-mortem)

1 . Nos t erm os  le gais  e  reg ul amenta res ,  a  U LSBA d isp õe de  insta la ções  a p ropr iada s  e  

em con di ções  de  d ig nidade pa ra p os si bi l i t ar  a  p reparaçã o e  conserva çã o d os  

cad áveres .

2. As  regras  e  procedimen tos  a  observa r em s it ua ções de  óbit o,  des ign adame nte no 

que c oncern e à  f orm a, moment o e cond i ções  d e in forma çã o a  p rest ar  às fa mí l ia s,  

bem c om o quant o à  presta çã o de serv iç os  lut uos os ,  se rão es ta bele cidos pe lo  CA  

de  a cord o co m o RG PD e dem ais  le gis la çã o em  vig o r so bre  dad os  pe ssoa is .

Artigo 96º 

(Igualdade e identidade de género)

1 . A  UL SBA  ass ume o co mpro mis so da prom oç ão da  ig ua ldade  de  di re i t os  e  de  

opo rt unidades de p art ic ipa ção do s se us  t raba lhad ores  e  c ola borad ores na v ida 

profi ssi onal ,  in depe nd ent em ente  d o gé nero,  adotand o proa c t ivam ente  med idas  

que v is am  o re fo rço d e uma  c ul tura  d e  ig ua ldade  de  gén ero  e  re s peito  pe la  
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ident ida de de  géne ro c om o fa t or  cha ve  pa ra at i ng ir  o mai or  env ol v imen to e  

máxima ca pa ci ta çã o dos  se us  profis s i on ais .

2. Pa ra  cump rime nt o d as d is po siç ões  le gai s  a pl i cáveis ,  a  ULS B A ela bora e  s ubme te 

an ual men te  à s  e nt i dad es  com pete ntes , o Pla n o pa ra  a  Ig ua ldade de G éne ro .

Artigo 97º 

(Segurança e saúde no trabalho)

1 . A U L SBA de ve asseg urar  a os  t ra bal had ores  condi ções  de  seg ura n ça  e  s a úde em  

tod os os as pet os d o se u tra ba lh o,  c ompe t ind o - lhe z ela r ,  de f orma c on t in uada e  

pe rma nente,  pela  apl i caçã o d os  pr in cí pi os  ge rais  de  preven çã o c onsig nad os  ne ste  

domíni o pe las  re spe tiv as  le is  geral  e  e spe cíf ic a.

2. As  a ções  ne ce ssá ri as à  c on cret iz açã o d os p ri n cíp ios  ref er id os  n o po n to a nter i or  

são opera ci ona l iz adas  pela  Un idade de  Saúde Oc upa ci onal ,  e m art i cu l açã o c om o 

Gabi nete  de Q ual idade ,  Seg uran ça  e Amb ien te.
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CAPÍTULO VI RELAÇÃO COM A COMUN IDADE

Artigo 98º 

(Relacionamento da ULSBA com a Comunidade)

1 . A UL SBA prom ove re la ç ões  pr iv i le gia das  de  c on vivên c ia  na  comuni d ade o nde se 

inse re ,  des igna damente  c om as  inst it u iç ões  e  s erv iç os  prestad o res  de  c ui dad os  de  

saúde,  de  en s i n o e  de  s egura n ça s o cia l ,  auta rqui as  l oca is ,  e nt idades  d e  f orma çã o  

profi ssi onal  e  out ras  e nt id ades  reg i ona is ,  n a c iona is  e  int erna c iona is de i nte re sse  

públ ic o,  s oci a l  e pr iv ad o.

2. A UL SBA p ri vi l egia  a  a rt i cula çã o e  c oope ra çã o com  out ras  en t ida de s públ ica s ,  

socia is  ou pr iva das,  com o ob jet iv o d e  c ont r ibuir  pa ra  a  melh or ia  d o es tad o d e  

saúde da p opula çã o e pa ra  o  dese nvolvi me nt o s uste ntá v el  da co munid ade on de 

está  ins er ida  e  d a s oc ie dade on de a t ua.

3. A UL SB A prom ove e  en vo lve - se n a real iza ção de in ic iat ivas  e  e vent os  d ive rs os ,  da  

área  da  s aúde o u out ros,  de nt ro dos  rec urs os  d isp oníve is  e  de  a cord o c om o  

âmbit o da missã o que  l he es tá  c ometida.

4. A col aboraçã o  co m e ntidades  exte rnas  ass ume a  f orma  de  Proto col o de  

Col aboraçã o  e  f i ca s uje i ta  à  pré via  ap ro va çã o d o C A.

Artigo 99º 

(Voluntariado)

1 . A U L SB A rec onhece a importâ n ci a d o v ol un ta riad o c omo meio de  con tr ib uir  pa ra  

a  h umaniza ção d os  c uid ados de  sa úde prestad os a os  utent es.

2. In c um be a o(s)  v ol unta r iad o(s ) da UL SB SA pres tar  a poi o h uma nitá r io  a os  uten tes,  

desenvo lve nd o a  s ua a ç ão e m est re ita  colaboraçã o c om o se rv i ço soci a l  e  com os  

serv iços  pres tad o res  d e  cu id ados.

3. O v olunta r iad o na  UL SBA é  a sseg urad o  pel a  L iga  d os  Amigos d o Ho s pit a l  de  Beja  

e  pe la L iga  Po rt ug uesa  Con t ra  o Can c ro.

4. A coordena çã o d os  v oluntá r i os  cab e a  um  Técnic o S uper i or de  Serv i ço S ocia l  

desig nad o pe l o C A.

Artigo 100º

(Liga dos Amigos do Hospital de Beja)

1 . A UL SBA re con he ce o in tere sse  da L iga d os A mi gos  d o H ospita l  de  Beja ,  en quan to 

inst it uiçã o pa rt i cula r  d e s ol ida r iedade  soci a l  pa ra cont r ib uir  pa ra  a  p rom oçã o da  
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saúde e rea bi l i taçã o da  pessoa  d oe nte,  n o s te rmo s legais ,  com f ins  de  col abora çã o 

na h um an iza çã o d os  cuidad os  de  saúde e d e  repre sent a çã o d os  in t eres ses  d os  

ute ntes  e  se us  fa mil ia res.  

2. A L ig a d os  Am ig os  d o H os pita l  de  Be ja  rege -se  pe las  n orm as  i nsc r i tas  n o  seu 

reg ulam ent o ,  n o re speit o pe las  n ormas  d e funci onament o da ULSB A,  e m  

col ab ora çã o com t odos  os  se rv i ços  cl í n ic os  e  s erv iç o s oc ia l .

3. A at i vid ade  da  L iga  d os  A mi g os  d o Hos pital  de  Be ja  é  pa ra lela  e  com pleme nta r  à  

dos  g rupos prof iss ionais  ex istentes  n a  ULSB A,  des ig nada men te,  médic os ,  

enfermeiros ,  té cn i cos  s upe ri ores  da s  á re as  de  d iag n óst i co e  te ra pê ut ica ,  s erv iço 

socia l  e  de out ros  p rof iss iona is  e  deve rá ser  sem pre  o rie nta da pelo  espír i to  de  

serv iço ao  ute nte/doen te,  no res peito  pela  s ua  in teg ridade m oral  e  ps ic ol óg ica.

Artigo 101º 

(Centro Cultural e Desportivo)

1 . O  Cen tro C ul t ural  e  Des p ort i v o d os  t ra ba lhad ores  da UL SB A re ge -se  pe las  

d is po sições  est abele ci d as  n os  se us  Esta t ut os  e  tem  com o objeti v os:

a) Provide ncia r n o se ntido de  um ad equa d o e  ra ci on al  a proveitamen to d os  temp os  

l iv re s d os  se us  ass ocia dos ,  de fo rm a a  mel h orar  a  sua  qual idad e d e v ida  e  d os  

seus  fami l ia res ;

b) Prom over o c onv ív i o  e nt re os  t rab alhad o res e  as  s uas  fa mí l ias ,  a través  d a  

rea l iza çã o de  i n ic iat iva s  e rea l iza ções  cu lt ura is,  desport ivas  e  s oci oec onómicas;

c) Est imula r os  va l ores  d o respe it o,  a mizade e  pa rt i lh a  de  expe riên cias ;

d) Dese nv ol ve r um t rabalh o c olaborat ivo com  outras  ass oc ia ções  af in s.

2. A U L SBA  pode rá  at ribui r ,  an ualment e,  uma  verba a o Cent ro C ult ura l  e  Des po rt iv o,  

de  a cord o co m a s  d is ponib i l idades  f in an ce i ras ,  pa ra  a po ia r a  d in amiza çã o e  

rea l iz a çã o de  at iv idade s  de correntes  d os  objet iv os  estat utá ri os  desta  ent id ade.

3. A D ireção d o Cent ro  C ultura l  e  De sp ort iv o deve rá  a prese nta r a o CA o Relat ór io  de  

At iv idades  d o an o  ci v i l  ante rior,  a té 31  de ma rço d o ano  civ i l  imediat o e  o  P lan o  

de  At iv ida des  pa ra  o a n o c iv i l  seg uinte ,  d ura nt e o  mês de  dez em bro d e  cad a  an o.  
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CAPÍTULO VII I ARTICULAÇÃO INTERINS TITUCIONAL

Artigo 102º 

(Relacionamento com entidades prestadoras de cuidados de saúde)

1 . A UL SBA pr iv i leg ia rá  a  art i cula çã o c om as  e nt idades prestad o ra s de cuid ad os de  

saúde do S NS,  n os  termo s de fi n id os n as red es  de  re fe ren ciaçã o do  S NS, t end o  

sem pre co mo f i m ú lt imo ga ra nt i r  as  res po stas  mai s  ad equa das  às  ne cess ida des em  

saúde do s  ute ntes  e  prom overá a cordos e  protoc olo s d e  cola bora ção  tend o em  

vist a  a  qua l i f i caçã o e  val or iza çã o da s ua of erta  d e  serv iç os,  bem com o a  

ot im izaçã o  da  capa c ida de i nsta lada .

2. Subsid ia r iamente  a o d i spost o n o n úm ero an t er io r , e  em s i t ua ções  devid ame nte  

f unda me ntada s,  a UL SB A p oderá a i nda  est abelec er  a cord o s,  protoc ol os  ou  

pa rce r ia s  com  ent idad es  pres tad o ras  de cu id ados de  sa úde d o set or  s o cia l  ou 

pr iv ado,  in cl uin d o  ent idades  que  a sseg ura m a presta ção de  cui dad os  con t inuad os  

e  cu ida d os pal iat iv os .

Artigo 103º 

(Colaboração com Instituições de ensino superior)

1 . A UL SBA prom ove e man tém est re ita  colaboraçã o co m inst it u iç õe s de e ns in o  

superio r,  n ome ada men te,  n o que res peit a  à  fo rma ç ão p ré, pós- gra d uada e  

con tí nua, i nves tig a çã o c l ín ica e  c ons ult or ia e m d ive rsas  á reas  d o conhe ci me nt o,  

desig nada me nte,  c l ín icas /s a úde,  ad mi nist raçã o h o sp ita la r ,  te cnol og ias  de  

in formaçã o e com unicaçã o,  i ns ta la ções  e  eq ui pa ment os,  ges tã o,  econ omia e

di re ito.

2. A c olab ora çã o p revist a  no  n úme ro an te ri or  é  objet o da forma l i za çã o de a cord o de  

col ab ora çã o e /o u prot ocol os  celeb rad o s com a s inst it uições  interes sa das.

Artigo 104º 

(Centro Académico Clínico do Alentejo C-Trail)

A UL SB A é um d os parce iro s  i nst i t ucio nai s  que  inte g ram o Cen tro Aca d émico Cl ín i co 

do Ale nte j o,  de sig nad o C -Tra i l ,  q ue  é  um a est rutura in tegrad a de  a ssist ên cia ,  en s in o  

e in vest iga ção  e m sa úd e q ue  tem c om o pr in c ipal  o bjet ivo o  av an ço e  a  ap l i caçã o d o 

con he ci men t o e da  evidên cia  cie n t í f ic a para  a  melh o ria  d os  c uidad os prest ados à  

pop ula çã o d o Alen tej o.
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CAPÍTULO VII DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Artigo 105º 

(Remissões e omissões)

1 . As  remiss õe s para  os  d ip loma s legais  e  regula ment ares fe itas  n o presen te  

Reg ulame nt o I nte rn o c on side ra r-se -ão e fetua das pa ra  aqueles  que os  venha m  a  

reg ula r,  n o todo  ou e m pa rte,  as  maté ria s  em caus a.

2. Nas  lac un as e  omissõ es  d o presente reg ul amen t o interno,  rec orre r -s e-á  em  

pr imeiro  l uga r  à  leg is l açã o  que reg ula  as U L S,  bem com o à de mais  legis la ção  

apl icáve l .

Artigo 106º 

(Regulamentação Complementar)

1 . Os respon sáveis  pe los  d epa rta men t os,  se rv i ços ,  ou  un ida des  f un ci ona is  da  UL S BA ,  

deve rão e la bora r  o s respet iv os  reg ulam ent os  sector ia is ,  os  q uais  s ão  a provad os  

pe lo CA.

2. É da com petên cia  do CA a  reg ulam enta çã o  e  a  def in i çã o de n ormas  

com p leme nta res  ou in terpreta t iv as  pa ra  ap l ic a çã o d o pres ente  regula ment o  

inte rn o.

Artigo 107º 

(Revogação)

É revogad o,  para  t od o s  os  e fe it os,  o  an te rior Reg ulame nto In te rn o d a UL SB A.

Artigo 108º 

(Entrada em Vigor)

O p resen te  reg ula ment o intern o e nt ra  em  v ig or  e  prod uz efe it os  com a  p ubl i ca çã o 

no s ít io in st it uc i onal  da U L SBA ,  ap ós h om ol og açã o pe l o  membro d o G overn o 

res ponsáve l  pela  á rea  d a saúde .

Artigo 109º 

(Revisão do Regulamento Interno)

O present e  reg ula ment o in tern o poderá se r  revisto  pel o  CA,  semp re q ue  julga d o 

con ven ien te,  ca re cend o a  a lteraçã o de h om ol og açã o pelo  me mbro do  G ove rno 

res ponsáve l  pela  á rea  d a saúde
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ANEXO I ORGANOGRAMA

Comissões Apoio Técnico Serviços Suporte ao CA
Outros Órgãos de Apoio Secretariado Executivo
Serviço Auditoria Interna Gabinete Cidadão

Gabinete Comunicação e Marketing 

Conselho Consultivo Gabinete Jurídico e Contencioso

Conselho Fiscal/ROC

Departamento de Saúde 
Pública

Departamento de Saúde 
Familiar e Comunitária

Cuidados Continuados 
Integrados 

Serviço Integrado Cuidados 
Paliativos

Serviços de Apoio Clínico

Unidade Saúde Pública CS Alvito Dep. Especialidades Médicas Dep. Mulher, Criança e Adolescente Equipas Coordenadoras Locais Equipa IntraHospitalar Suporte CP S. Assistência Espiritual Religiosa

Unidade Saúde Oral CS Aljustrel Medicina Interna Pediatria Equipas C. Continuados Integrados Equipa Comunitária Suporte CP S. Farmacêuticos
Unidade Saúde Viajante CS Almodôvar   Unidade AVC     Unidade Neonatologia Equipa Gestão Altas Equipa Apoio Psicossocial S. Nutrição

CAD- HIV CS Barrancos Cardiologia     S. Urgência Pediatria Unid. Hospitalização Domiciliária S. Psicologia

CRC/CDP CS Beja   Unid. Intervenção Cardiovascular Ginecologia/Obstetrícia S. Repr. Dispositivos Médicos
Juntas Médicas CS Castro Verde Cardiologia     S. Urgência Obst./Ginecologia S. Social

CS Cuba Unid. Esp. Médicas Dep. Urgência, Emergência, Anestesiologia Gab. Codificação Clínica

CS Ferreira do Alentejo Hospital de Dia Anestesiologia Unidade Local Gestão Acesso

CS Moura Unid. Integrada Diabetes Medicina Intensiva

CS Mértola Dep. Especialidades Cirúrgicas     Equipa Emerg. Intra-Hospitalar Serviços Apoio Geral e Logística

CS Ourique Cirurgia Geral S. Urgência Médico Cirúrgica S. Aprovisionamento e Logística
CS Serpa Oftalmologia SUB Castro Verde S. G. Recursos Humanos
CS Vidigueira Ortopedia SUB Moura S. Financeiros
Unidades Funcionais CS ORL VMER S. Instalações e Equipamentos
U. C. Comunidade Urologia SIV S. Sist. Tecnologias Informação
U. C. Saúde Personalizados Bloco Operatório Dep. MCDT S. Gestão Doentes
U. Saúde Familiar Unid. Cirurgia Ambulatório Anatomia Patológica S. Hoteleiros

UTMI Imagiologia Gab. Formação, Investigação e Doc.
Dep. Saúde Mental Imunohemoterapia Gab. Planeamento e Inform. de Gestão
Psiquiatria Patologia Clínica Gab. Qualidade, Segurança, Ambiente
  Equipa Comunitária SM Adultos Medicina Física e Reabilitação Unidade Saúde Ocupacional
Psiquiatria Infância e Adolescência Unidade de Endoscopia
  Equipa Comunitária SMIA

Departamentos Cuidados de Saúde Hospitalares

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
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